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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,o 1 909, de 1968 

( DO SENADO FEDERAL) 

Regula a di st~ibuição do mat~­
rial escol ar e da outras providen 
cias • 

,e _ _ _ 
(As Comissoes de Constituiçao e Justiça e de Educaçao e 
Cul tura) 



PIS 

SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.Os 511 e 512, de 1968 

sôbre o Projeto de Lei do Sena­
do n.o 41, de 1968, que "regula a dis­
tribuição do material escolar, e dá 
outras providências". 

PARECER n.o 511 
Da Comissão de Constit!1ição e Justiça 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

o projeto em exame é de autoria do 
nobre Senador Lino de Mattos. Dispõe, 
em seu Art. 1.0, que a distribuição do ma­
terial escolar, a cargo da Campanha Na­
cional de Material do Ensino do Mi­
nistério da Educação e Cultura, obede­
cerá às seguintes normas: 

a) êsse órgão relacionará anualmen­
te, por Estado da Federação, os 
estabelecimentos de ensino inte­
grandes da rêde escolar federal, 
aos quais deverá ser entregue o 
referido material, fazendo publi­
car aquela relação no Diário Ofi­
cial da União; 

b) na distribuição do material es­
colar observar-se-á, prioritària-

mente, critério que atenda às ne­
cessidades comprovadas de cada 
estabelecimento de ensino. 

Dispõe, ainda, a proposição que a Cam­
panha Nacional de Ensino publicará se­
mestralmente, no Diário Oficial da 
União, o montante discriminado do ma­
terial e. dos recursos orçamentários apli­
cados em cada Município e Estado da 
Federação. 

Na justificação alega-se que o proje­
to visa a disciplinar matéria da maior 
importância, "não só pela ausência de 
qualquer legislação a respeito como pela 
conveniência de se evitar que o material 
de ensino seja destinado aos estabeleci­
mentos sem a observância e o critério 
previamente estabelecido e sem o indis­
pensável conhecimento de sua destina­
ção". 

Essa alegação, data venia, não proce­
de. Em 1967, o Congresso Nacional apro­
vou projeto de lei que, sancionado pelo 
Sr. Presidente da República, transfo"r­
mou-se na Lei n.o 5 .. 327, de 2 de outubro 
de 1967, que autoriza o Poder Executi-
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a instituir a 'Fundação Nacional de Ma­
terial Escolar. 

Dita lei criou um sistema com a fina­
lidade de atender à produção e distri­
buição de material didático, de modo 
a contribuir para a melhoria de sua qua­
lidade, preço e utilização. 

Estabelece aquêle diploma legal que 
a Fundação Nacional de Mat~rial Es­
colar não visa a fins lucrativos e o mate­
rial por .... ela produzido será distribuído 
pelo preço de custo. Sua Administração 
é constituida de três órgãos: Conselho 
Técnico Consultivo, Conselho Fiscal e 
Diretoria. 

O Art. 9.° do citado diploma legal dis­
põe que o acervo da Campanha Nacio­
nal de Material de Ensino, hoje extinta, 
é transferido para a Fundação. Há, pois, 
em pleno vigor, uma lei disciplinando a 
matéria objeto do projeto de lei em exa­
me. 

Cumpre, ainda, observar que os dispo­
sitivos do projeto enquadram-se entre 
aquelas normas de categoria nitidamente 
regulamentar, fugindo, assim, à natureza 
das normas propriamente legais. 

Com os preparos acima, a Comissão 
de Constituição e Justiça opina pela 
constitucionalidade da proposição, de­
vendo, sôbre o mérito, se pronunciar a 
Comissão de Educação e Cultura. 

Sala das . Comissões, em 28 de maio de 
de 1968. Milton Campos, Presidente -
Antônio Carl-os, Relator - Wilson Gon­
çalves - Aloysio de Carvalho - Beze.rra 
Neto - Edmundo Levi - Aurélio Vianna. 

PARECER N.o 512 
Da Comissão de Educação e Cultura 

/ 

Relator: Sr. Alvaro Maia 

Instituída pela Lei n .o 5.327, de 2 de 
outubro de 1967, a Fundação Nacional de 

Material Escolar ficou dependente, pelo 
artigo 1.0, ao Ministério da Educação e 
Cultura, com sede e fôro no Estado da 
Guanabara, transferíveis, quando as con­
dições justificarem, para Brasília, Dis­
trito Federal. 

Sem fins lucrativos, a Fundação N:a­
cional de Material Escolar faculta indis­
cutível auxílio para milhares de brasilei­
ros que têm dificuldades crescentes no 
pagamento das mensalidades colegiais, 
no vestuário e transporte. Faculta a 
aquisição de livros essenciais aos cursos 
didáticos. 

2. A Lei n.O 5.327, nos artigos 4.0, 5.°, 
6.° e 7.°, normaliza o funcionamento da 
Fundação Escolar, através de órgãos téc­
nicos - Conselho Técnico-Consultivo, 
Conselho Fiscal e Diretoria - responsá­
veis pela "política nacional de produção e 
distribuição de obras didáticas e mate­
rial escolar". 

Chega a estabelecer penalidades, quan­
do as cõntas apresentadas anualmente 
pela Diretoria são rejeitadas pelo Con­
selho Técnico-Consultivo. 

3 . O ilustre Senador Lino de Mattos 
suscita maior disciplina da matéria e do 
material, "pela observância de critérios 
previamente estabelecidos e o indispen­
sável conhecimento de sua destinação", 
face aos vultosos recursos consignados no 
Orçamento da União, que necessitam de 
aplicação ordenada em lei. 

São palavras da justificação ao Projeto 
de Lei do Senado n .o 41, que apresentou 
a 16 de maio do ano em curso. 

É uma pré-fiscalização dos estabeleci­
mentos de ensino, favorecidos pela dis­
tribuição ou aquisição de livros escolares. 

Projeto-regulamento de alcance esta­
tístico, tanto para os livros distribuídos 
como para a aplicação de vultosas dota-

e 
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ções orçamentárias e subvenções da 
União, obt·eve parecer favorável da Co­
missão de Constituição e Justiça, embo­
ra com alguns reparos do Relator, Sena­
dor Antônio Carlos, decorrentes da Lei 
n.O 5.327, de 2 de outubro de 1967, que 
disciplina a matéria. 

Nenhuma inconveniência há, entretan­
to, na aprovação do projeto, que objeti-

3-

va maior cuidado e responsabilidade na 
distribuição de livros, por unidades esco­
lares, facilitando o planejamento do Mi­
nistério da Educação e Cultura. 

~sse, o meu parecer. 

Sala das Comissões, em 12 de junho de 
1968. - Menezes Pimentel, Presidente -
Alvaro Maia, Relator - Adalberto Sena 
- Edmundo Levi. 

.e Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 

700/7/ 68 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 906, de 1968 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 41, de 1968. 

Relator: Sr. Duarte Filho 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n.O 41, de 
1968, que regula a distribuição do material escolar e dá outras providências, escla­
recendo que, de acôrdo com o parecer da Comissão de Constituição e Justiça 
apoiado pela Comissão de Educação e Cultura, substituiu a denominação "Cam­
panha Nacional de Material do Ensino", por "Fundação Nacional de Material 
Escolar", uma vez que aquela entidade está hoje extinta. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 1968. - Leandro Maciel, Presidente. 
- Duarte Filho, Relator - Edmundo Levi. 

ANEXO AO PARECER N.o 906, de 1968 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 41, de 1968, que regula 
a distribuição do material escolar, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A distribuição do material escolar, a cargo da Fundação Nacional 
de Material Escolar do Ministério da Educação e Cultura, obedecerá às seguintes 
normas: 

a) êste órgão relacionará, anualmente, por Estado da Federação, os 
estabelecimen.tos . de ensino integrantes da rêde escolar federal, aos 
quais deverá. ser entregue .o referido material, fazendo publicar aquela 
relação no Diário Oficial da União; 
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b) na distribuição do material escolar, observar-se-á, prioritàriamente, 
critério que atenda às necessidades comprovadas de cada estabeleci­
mento de ensino. 

Art. 2.° - A Fundação Nacional de 'Material Escolar publicará, semestral­
mente, no Diário Oficial da União, o' montante discriminado do material e dos 
recursos orçamentários aplicados em cada l\funicípio e 'Estado da Federação. 

Art. 3.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

• 
Publicado no D.e .N. (Seção lI ) de 18-10-68 
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Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasilia - 1968 
700/10/68 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 1909-A/68 

(DO SENADO FEDERAL) 
- , 

Reg~la a distribuiçao do material ~scolar e da outras 
providencias; tendo parecer da Comissao de Constituiçao 
e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

__ projeto nº 1909, de 1968, a que se refere o parecer) 
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Regula a distribuição do material 
escolar e dá outra s providências . 

o CONGRESSO NACI ONAL decreta : 

car go da 
Educação 

Art . 12 - A distribuição do ma terial escolar, a 
Fundação Nacional de Material Escolar do Ministério da 
e Cultura , obedecerá às s eguintes normas: 

a) ês t e órgão r elacionará , anualmente , por Es ta 
do da Federação , os es t abelecimentos de ensino i ntegr antes 
da rêde escolar federal , aos quais deverá ser entregue o r e 
ferido material , faz endo publicar aquela relação no Diári o 
Oficial da União ; 

b) na distribuição do material escolar , obser­
var-se-á, prioritàr i amente , critério que atenda às necessi­
dades comprovadas de cada est abelecimento de ens ino . 

Art . 22 - A Fundação Nácional de Materia l Esco -
lar publicará , semes tralmente , no Diário Oficial da Uniã o o mon -
tante discriminado do material e dos recursos orç amentários a­
plicados em cada Município e Estado da Federação . 

Art . 32 - Esta Le i entra em vigor na dat a de 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

:M:G. 

SENADO FED~AL , EM ~3 DE OUTUBRO DE 1 968 

Gilberto Marinho 
Presidente do Senado Federal 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Trabalho. 

• • • 
•• • 

VETADO 
VETADO 

• • • 
• • • 

§ 3Q •••• VETADO ••• 
Art~ 13. Ao ato da constituição da Fundação Nacional de 

Material Escolar deverá estar presente como representante da União, o 
Ministé~~ da Educação e Cultura, cabendo-lhe designar comissão incum 
blda ,de,no prazo de 30 (trinta) dias, elaborar o estatuto respectivo 

A' - B ' e submete-lo a aprovaçao do Presidente da epublica. 
"Art. 14. Extinguindo-se por qualquer motivo a Fundação 

Nacional de Material Escolar, os seus bens serão incorporados ao Pat~ 
A ... 

monio da ~niao. ~ . 
Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicA 

... 
çao. 

Art. 16. Revogam-se as 
Brasília, 2 de outubro 

79 Q da República. 

.. , 
disposiçoes em contrario. 
de 1967; l46 Q da Indepehdência e 

A. Costa e Silva 
Tarso Dutra 

GER 8.07 
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Em rJ 3 de outubro de 1 968 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência , 
a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados , nos 
têrmos do art . 61 , da Constituição Federal , o projeto de lei do 
Senado nQ 41/68 , constante do aut6grafo junto , que regula a dis 
tribuição do material escolar e dá outras providências . 

Aprovei t o a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin­
ta consideração. 

Senador Guido Mondin 
lº Secretário em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
Pr i mei ro Secretário da Câmara dos Deputados 

MG. 



CAMARA OOS OEPUT AOOS 
IEGISLAClo ClT ADA ANEXADA PELA 

SEç10 DE COMISSOES PERMANENTES 

LEI NI 5327, de 2 de outubrQ de I 967 

Autoriza o Poder Executivo a instit~ 
ir a Fundação Nacional de Material ~ 
colar. 

, 
O Presidente da Bepublica 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciQ 
no a seguinte Lei: 

Art. lQ. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a 
Fundação Nacional de Material Escolar, vinculada ao Ministério da E~ 
cação e Cultura, com sede e fôro na cidade do Rio de Janeiro, Estado d& 
G - , uanabara, e com jurisdiçao em todo o territorio nacional. 

P " -aragrafo unico. Quando as condiçoes justificarem, a se-
de e rôro da Fundação serão transferidos pai" .. Brasília, Distrito Federal. 

Art. 2Q• A Fundação Naciona~e Material Escolar gozará , 
de autonomia administrativa e financeira e adquirira personalidade ju-
rídica a partir da inscrição, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, -do seu ato constitutivo, com o qual serao apresentados o estatuto e o 
decreto que os aprovar. 

Parágrafo único. O prazo de duração da Fundação Nacional 
de Material Escolar será indeterminado. 

I Art. 3Q• A Fundação. Nacional de Material Escolar terá por 
... ... , 

finalidade a produçao e distribuiçao de material didatico de modo a COA 
tribuir para a melboria de sua qualidade, preço e utilização. 

Parágrafo único. A Fundação Nacional de Material Escolar 
N , , 

nao visara fins lucrativos e o material por ela produzido sera distri-
buído pelo preço de custo. 

Art. 4Q• A Fundação Nacional de Material Escolar será ~ 
, N 

ministrada pelos seguintes orgaos.: 
Conselho Técnico ConsóLtlvo 
Conselho Fis cal 
Diretoria , , 
Art. 51. O Conselho Tecnico Consultivo compor-se-a de 3 

( A) , ... , tres membros, representativos dos orgaos executivos e tecnicos do 
M1nistério da Educação e Cultura, além do Diretor Executivo que reprA 
sentará o Ministro de Educação e Cultura. 

Parágrafo único. Ao Conselho Técnico Consultivo cabe COA 

(iaR 8.07 
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CÂMARA 005 OEPUT AOOS 

ce1tuar a pOlítica nacional de produção e distribuição de obras didá­
ticas e material escolar. 

Art. 60. O Conselho Fiscal será composto de 2 (dois) rA 
presentantes do Ministério da Educação e Cultura e 1 (um) contador da , 
signado pelo Conselho Teenico Consultivo. 

Parágrafo único. AO Conselho Fiscal compete emitir par~ 
A _ 

cer sobre as contas apr esentadas anualmente pela Diretoria. ~ r.ejeiçao 
destas pelo Conselpo Técnico Consultivo importará na substituição do 

E 
A , 

Diretorxecutivo, assegurando-se a este ampla defesa, sem preju~zo de 
H A 

sançoes penais, quando for o caso. 
Art. 70. A' Diretoria será exercida por 1 (um) Diretor 

Executivo, que integrará o Conselho Técnico Consultivo como represen­
tante nato do Ministério da Educação e Cultura. 

" E ' Paragrafo unico. Ao Diretor xecutivo, que trabalhara 
em regime de tempo integral, compete administrar e, ao mesmo tempo, 
elaborar o plano de atividades e orçamento anual da Fundação Nacional 
de Material Escolar. 

Art. 80. O provimento dos cargos referidos nos arts. 5Q 

e 60 será feito pelo Ministro da Educação e Cul tura, mediante Portaria. 
P ' , , 
aragrafo unico. Os membros do Conselho Tecnico Consult1 

vo e do Conselho Fiscal prestarão serviço relevante, de ·conhecida ut1 
, A E lidade pUblica, sem onus para o stado. 

Art. 90. O patrimônio da Fundação Nacional de Material 
Eseolar será constituído por: 

a) aeêrvo da atual Campanha Naeional de Material de En­
sino, cuja doação pélo Poder Executivo fiea desde logo autorizada, 

b) dotações orçamentárias e subvenções da União; 
c) doações e contribuições de entidades de direito pÚb11 

co e privado e de particulares; 
d) receita de material de ensino; 
e) rendas eventuais, inclu.sive as resultantes de prest,a 

N 

çao de serviços. 
n ' , O -~aragrafo unico. s bens e direitos da Fundaçao Nacional 

de Matarial Eseolar serão utilizados apenas para a consecução dos seus 
Objetivos, permitida, todavia, a sub-rogação de uns e outros para a oh 

N 

tençao de rendas de stinadas ao mesmo fim. 
Art. 10 •••• VETADO ••• , , 
Paragrafo unico •••• VETADO ••• 
Art. 11 •••• VETADO ••• 
Art. 12. Todo o pessoal admitido na Fundação Nacional de 

Material Eseolar estará sujeito ao regime da Consolidação das Leis do 
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Trabalho. 
§ lQ. • • • VETADO • • • 
§ 2°. • • • VETADO • • • 
§ 3Q• • •• VETADO • • • 
Art~ 13. Ao ato da constituição da Fundação Nacional de 

Material Escolar deverá estar presente como representante da União, o 
Minist~~ da Educação e Cultura, cabendo-lhe designar comissão incum 
blda ,dà,no prazo de 30 (trinta) dias, elaborar o estatuto respectivo 

A' N O ' e submete-lo a aprovaçao do Presidente -da úepublica. 
'Art. 14. Bxtinguindo-se por qualquer motivo a Fundação 

Nacional de Material Escolar, os seus bens serão incorporados ao Pat~ 
A N 

monio da Uniao. ' . 
Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua public~ 

N 

çao. 
Art. 16. Revogam-se as 
Brasília, 2 doe outubro 

79Q da República. 

- , disposiçoes em contrario. 
A 

de 1967; 146Q da Indepebdencia e 

A. Costa e Silva 
Tarso Dutra 

GER 8.07 
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COMISSlo DE CONSTITUIClo E JUSTICA 

PROJETO NQ 1 909/68, que "Regula a distribul, 
ção do.material escolar e dá outras 
providencias." 

Autor: Senador Lino de Mattos 

Relator: Deputado LUIZ BRAZ 

RELAT6RIO • 

# O projeto em exame, e oriundo do S~nado Federal e da autoria 
do nobre Senador .Lino de Mattos, visa regular a distribuição do mater! 

• aI escolar e estabelecer outras providenci.as. 

A matéria está devidamente disciplinada pela Lel nQ 5.327,de 
2 de outubro de 1967, que autorizou ao Poder Executivo a instituir a 
Fundação Nacional de Material Escolar (FENAME) e pelo Decreto nQ 62411, 
de 16 de. março de 1968, que aprovou os estatutos da Instituição. 

Quando da tramitação do projeto no Senado Federal, foi soli­
citado parecer da FENAME que por sua assessoria técnica informou o se­
guinte: 

"a) sendo a Fundação um órgão da Administração / 
Indireta, regendo-se por Éstatuto. próprio, aprovado por De -
ereto, tem autonomia administrativa, cabendo-lhe fixar as , 
suas proprias normas de trabalho; 

b) a distribuição do material da FENAMEjá está 
devidamente esquematizado e obedece a normas aprovadas pelo 
seu Conselho Técnico Consultivo. ~ promovida através de uma 
rêde distribuidora, constitu1da de Postos de Distribuição e~ 
palhados por todo o Brasil. No momento estão em funcionamen 
to 70 postos fixos e I volante (Relação anexa, com os enderi 

) 
, , 

ços cujo funcionamento e regulado pelo Regimento proprio , , , . , . 
tambem anexo. Alem das vendas promovidas atraves desses po~ 
tos distribuidores, atende a FENAME, pelo seu escritório cen 
traI no Rio de Janeiro, ás encomendas que lhe são encaminha-

. , . 

das diretamente por colegios, instituições e estudantes; 

c) o esquema geral da distribuição da FENAME,em 
linhas gerais, obedece às tabelas anexas, no que se refere / 
aos quantitativos fixados para cada Unidade da Federação. 

d) atualmente, promove a Fundação, depois de 

GER 15.07 
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"estudos para a determinação de prioridades, a abertura de nQ 
vas unidades distribuidoras. Para 1968, foi elaborado o PrQ 
jeto 68, ·no qual se previa a instalação de mais de 40 novos 
postos. A falta de recursos, entretanto, apenas permitiu a 
abertura de 10 unidades, transferindo-se para 1969 os comprQ 
missos para a instalação dos 30 postos faltantes já programâ 
dos e mais 50, do Projeto 69, ainda em estudo; 

e) a FENAME atende aos estudantes e seus familiâ 
res através dos seus postos, dentro das suas possibilidades, 
sem a pretensão de absorver todo o mercado de livros e mate­
rial escolar do País, o que iria de encontro às normas cons-, 
titucionais vigentes, que somente admitem ao Estado organi -
zar e explorar diretamente atividade econômica em caráter s~ 
pletivo; 

f) estando tôda a distribuição do material da / 
FENAME montada num esquema de Postos Distribuidores qQe fun­
cionam devidamente controlados e fiscalizados pelos órgãos / 
centrais da Fundação, com o auxilio da rêde bancária do Ban­
co do Brasil, não há como aplicar à Fundação as normas cons­
tantes do Projeto de lei em tela, que implicaria, se aprova­
do, em modificação total do sistema, de consequências impre­
visíveis." 

Apesar das informações supras o projeto recebeu pareceres ·tA 
voráveis das Comissões dãJustiça e de Educação e Cultura do Senado F~ 
deral, sendo afinal votado por aquela Casa em 17 de outubro de 1968, e 
posteriormente encaminhado à câmara dos Deputados pelo Orício nQ 2368, 
de 23/10/68 . 

g o relatório. 

PARECER 

Data vênia dos ilustres Senadores que aprovaram a matéria, o 
Projeto ora em exame é injurídico, fere a técnica legislativa e à luz 
da Emenda Constitucional n Q 1, de 17 de outubro de 1969, é já agora in 

• J 

constitucional. 
A injurldiciàade está revelada no fato de objetivar o Proje-· 

to disciplinar a distribuição de material escolar com flagrante viola­
ção das normas legais estabelec.idas pela Lei n Q 5.327, de 2/10/67. 

Na alínea â, do art . lQ da proposição está prevista a eXigên 
cia de serem relacionados, por Estado, os estabelecimentos de ensino I 
integrantes ~ rêde escolar federal, para a entrega do material . 

Ora, a FENAME não distribui somente material aos ~~ 
GER 6.07 
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A ~ 
estabelecimento da rede .escolar federal, mas mantem pos 
venda do mate'rial em tosos os Estados , principalmente para os es-

A ' 

tabelecimentos da rede particular. 
Acresce &inda que as unidades de ensino tanto podem 

ser subordinadas ao sistema federal como aos sistemas estaduais, 
não estando porta~to, a, mat~ria redigida de maneira concisa e / 
clara, explicitativa da ementa enunciativa de seu objeto. 

Ao lado das falhas apontadas, o Projeto do nobre Se­
nador Lino de Mattos, fere, agora, o disposto no art. 51, inciso 
11 e IV, pois aumentando a despesa pública e dispondo s~bre ser­
viços públicos fere uma competência deferida, no que tange à ini 
ciativa, ao Presidente 'da República, sendo portanto inconstitu.i.·,. 
e1onal, já que a Fundação Nacional de Material Escolar ~ um ór -
gão da Administração Indireta, . regido por Estatutos próprios, a-

I • 

provados por Decreto Executivo . ' 
Em suma, o Projeto ~" injurídico, inoportuno por tra­

tar de matéria já regulamentada por Lei e manifas:taméntên incon,! 
titucional pelas razões expostas. 

k o nosso parecer. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1910. 

,} O: LUIZ: BRAZ: 
Relator 

aal 
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COMISSlD DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião da 
sua Turma t1BII , realizada em 25 .6. 70 , opinou , unânimemente , pela 
injuridicidade e inconstitucionalidade do Projeto nQ 1909/68 , / 

A nos termos do parecer do Rel~tor . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : José Bo­
nifácio - Presidente , Luiz Braz - Relator , Erasmo Martins fedro , 
Petrômmo Figueiredo , Lauro ~eitão , José Lindoso , Raymundo Paren­
te , Flávio Marci lio , Elias Carmo , Pires Sa60ia , e José Sally~' 

aal' 

Sala da Comissão , 25 ~e junho de 1970. 

Jost BONIFlcIO 
Presidente 

LUIZ BRAZ. 
Relator 

GER 15 .07 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n~ 41/68 

... 
Regula a distribuiçao do 
rial escolar e dá outras 
dê.ncias. 

Apresentado pelo Senhor Senador Lino de Mattos • 

mate­
provi -

... 
Lido na sessao de 16.5.68, publicado no DCN de 17.5.68. 
As Comissões de Constituição e Justiça e de Educação e Cu! 

tura, em 16.5.68. 
Em 17.6.68, são lidos os seguintes pareceres: 
n~ 511/68, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado 

pelo Senhor Senador Àntônio Carlos, pela constitucionalidade. 
n l 512/68, da Comissão de Educação e Cultura, relatado pe­

lo Senhor Senador !lvaro Maia, pela aprovação do projeto. 
Em 5.8.68, é o projeto incluido em Ordem do Dia para o l~ 

turno regimental, deixando de ser votado por falta de "quorum" • 
Em 6.8.68, é novamente incluido em Ordem do Dia. 
Nesta data, é aprovado o projeto, em 19 turno regimental. 
Em 9.8.68, é incluido em Ordem do Dia para o 21 turno re-

gimental. 
Nesta data, nos têrmos do art. 272-A, do Regimento Interno, 

é dado como definitivamente aprovado o projeto, em seu 21 turno. .... ... 
A Comissao de Redaçao. 
Em 17.10.68, é lido o Parecer n i 906/68, da Comissão de Re -... 

daçao, relatado pelo Senhor Senador Duarte Filho, oferecendo a ... 
redaçao final ao projeto. 

Incluido o projeto em Ordem do Dia de 21.10.68, para dis-... ... 
cussao da redaçao final. 

Nesta data, nos têrmos do art. 3l6-A, do Regimento Interno, ... 
é aprovada a redaçao final do projeto. 

1 câmara dos Deputados com o Oficio n i rf}. 3Gg,de r1!3/f();68. 
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MINISTaRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Em 15 de maio de 1970 
.., 

Da Assessôra Parlamentar do Jalillist4rio da Educaçao e Cultura 

Ao Senbor Secretário da .. Camara dos Deputados 
Assunto: Remete parecer 

- ,. Co.issao de Constituiçao e Justiça da 

Senhor Secretário 

-Ciente de que se encontra nessa Comissao para ser 
relatado, o projeto de lei n2 1 909, 4e 1 968 que "Regula a dis-., 
tribuiçao do material esoolar e dá outras providências·, tomo a 
liberdade de enviar a V.S., a título de subsídio para estude da 
propOSição, o parecer sabre a mat4ria emitida pela Fundação Hacio -
nal de Material Esoolar· dêste Kinist4rio. 

Colocando-se ao inteiro dispôr da 
qualtuer outro esclarecimento ~ulgade necess'rio, 
sejo para apresentar-lhe. 

., 
Cordiais Saudaçoes 

Assessôra 

S13!/tm3. 

) 

-C.missao para 
valho-lIe do e11-

• 

\ 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

• COPIA AUTMTICA· 

Ofício n l 2 356/68/FENAME Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1968 
Em 

-Do Diretor Exeeutivo da Fundaçao Nacional de Material Escolar 

AP Sra. Sylvia Bastos Tigre 
. 1>:0. Assessôra para Ãssuntos Parlamentares do DC 
Assunto 

Senhora Assessôra: 

Apraz-nos acusar o recebimento, no tiia 16 do mês 
corrente, do ofício ATEP/l 34z1ó8, dessa Assessoria, no qual são 
solicitados elementes que permitam o acompanhamento da trâmita -
ção do Projeto de Lei ui C. 1 909/68, de Autoria do Senado Fede­
ral. 

1 - Á Atendendo u solicitaçao de V.Sa 3untamos a este, -em quatro vias, os elementos que nos pareceram úteis 1 instruçao 
da resposta, inclusive e6pia do Parecer da nossa Assessoria T4c­
nica. 

Na oportunidade, solicitamos o interêsse de V.Sa 
no sentido de DOS manter a par do andamento do Projeto, que nos -parece insplicável, faee aos Objetivos, organizaçao e normas de -trabalho desta Fundaçao. 

Valendo-nos da oportunidade, reiteramos a Vossa 
A -Senhoria os protestos do nosso apreço e consideraçao. 

Ass. -Diretor Executivo da Funda9ao 
Nacional de Material Escolar 

SBT/tmj. 



• 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 



MIN IS TÉRIO DA EDUC AÇÃO E CULTURA 



I 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Processo FENMKE/4565/68 
Interessado: Assessoria Técnica de Assuntos Parlamentares 

,., 
Assunto: Solicita Informaçoes 

PARECER 

Através do ofício nº ATE P/I 342/68 , de 4.12.68, recebido nesta 
Fundação no dia 16 do mesmo mês, a Assessôra para Assuntos Parlamentares 
do~ ,..MEC solicita elementos que permitam o acompanhamento do Projeto de Lei 

,... 
nº C.1909, ora em tramitaçao no genado Federal e referente ao estabeleci -,., 
mento de normas para a distribuiçao de material escolar da FENM~. 

,... 
A Fundaçao Nacional de ]n8terial Escolar foi instituída pela Lei 

nº 5.327, de 2 de outubro de 1967, tendo o seu Estatuto aprovado pelo De­
creto nº, 62.411, de 16.3.68, estando inscrita no Cart6ria de Pessoas Ju­
rídicas desde 7 de maio Último. 

O § único do Art . 3º da Lei que a instituiu diz, in verbis: 
,... ,., 

,,§ único - A Fundaçao Nacional de Material Escolar nao visará fins lucra-
tivos e o material por ela produzido será distribuído pelo preço de cus-
to". 

cujo 

,... ,., 
Parece a esta Assessoria que nao se justifica a emissao da Lei 

,., 
texto está anexo, pe~as razoes a seguir: 

,...,., ,... 
a) sendo a Fundaçao um 6rgao da Administraçao Indireta, regen-
do-se por Estatuto pr6prio, aprovado por Decreto, tem autonomia 
Administrativa, cabendo-lhe fixar as suas pr6prias normas de 
trabalho; 

,... 
b) a distribuiçao do material da FENAME já está devidamente es-
quâmatizado e , obedece a normas aprovadas pelo seu Conselho Tecni 

. -
co Consultivo. ~ promovida atraves de uma rede distribuidora, co 

,., 
oonstituída de Postos de Di~tribuiçao espalhados por todo oBra -,., 
sil. No momento estao em funcionamento 70 postos fixos e 1 vo-
lante (Relação anexa, com os enderêços) cujo funcionamento é 
regu~ado pelo Regimento pr6prio, também anexo. Além das vendas ~ 
promovidas através dêsses postos distribuidores, atende a FENJffi~ 

pelo seu escrit6rio central no Rio de Janeiro, às encomendas que 
,., ,., 

lhe aao encaminhadas diretamente por colégios, instituiçoes e e~ 
tudantes; 

,., 
c) o esquema geral da distribuiçao da FENA1ffi , em linhas gerais, 
obedece às tabelas anexas, no que se refere aos quantitativos f~ 

,., 
xados para cada Unidade da Federaçao; 

,... 
d) anualmente, promove a Fundaçao, depois de estudos para a de-
terminaç~o de priQridades, a abertura de novas unidades dist~i­
buidoras. Para 1968 foi elaborado o Projeto/68, no qual se pre-

,... 
via a instalaçao de mais 40 novos postos. A falta de recursos, 

entretanto, apenas permitiu a abertura de 10 unidades , 
GER 5 .07 
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transferindo-se para 1969 os 
tos faltantes já programados 

e) a FENAME atende 

,., 
compromissos para a instalaçao dos 30 pos-
e mais 50~ do Projeto/69, ainda em estudo; 
aos estudantes e seus familiares através 

dos seus postos, dentro das suas possibilidades, sem a preten -,., 
aao de absorver todo o mercado de livros e material escolar do 
País, o que iria de encontro às normas constitucionais vigentes, 
que somente admitem ao Estado organizar e explorar diretamente 
atividade econômica em caráter supletivo; 
f) estando tôda a distribuição do material da FEN~m montada num 
esquema de Posto~ Distribuidores que funcionam devidamente con-

.... ,., 
troladow e ftscalizados pelos 6rgaos centrais da Fundaçao, com 
o auxílio da rêde bancária do Banco do Brasil, não há como apli -" ,., car a Fundaçao as normas constantes do Projeto de Lei em tela, 

,., 
que implicaria, se aprovado, e~ modificaçao total do sistema, 
de consequências imprevisíveis. 

Face ao expôsto, julgamos sem aplicação à FENM~ os dispositivos 
constantes do Projeto de Lei anexo, que, embora demonstrando o interêsse 

,., 
do legislador pelas atividades da Fundaçao, o que muito nos estimula, co~ 
provam o seu desconhecimento dos nossos objetivos e normas de trabalho. 

1 consideração do Senhor Diretor. 
Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1968. 

(s.) Edith Azevedo 
Assessôra Técnica 

GER 5.07 
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1 E I NQ 5.327 - DE 2 DE OG'l'UBRO DE 1967 

Institui a Fundacão Nacional de Material Escolar 
." 

o Presidente da RepÚblica. 

Façp saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segu~ 
te Leit . 

Art. io - Fica o Poder Executivo autorizado a mstituir a FUndação 
Nacional de Material Escolar, vinculada ao Ministério da Educação e Cultura, com s~ 
de e fôro ~ cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, e com jurisdição em to­
do o territorio nacionaJ. 

Parágrafo único - Quando as condições justificarem, a sede e fôro 
da Fundação serão transferidos para. Bras 11 ia, Distrito Federal. 

Art. 20 - 11 Fundação Nacional de t-Bterial Escolar gozará de auton.9. 
mia admmistrativa e f:inanceira e adquirirá personalidade ju.r!dica a partir da :ins­
orição, no Registro Civil das Pessoas Jur!dicas, do seu ato constitutivo, com o 
qual serão apresentados o estatuto e o decreto que os aprovar. 

,Parágrafo único - O prazo de duração da Fundação Nacional de Ml.te­
rial Escolar sera mdeterm:inado. 

1u-t. 30 - Â Fundação Nacional de Mater:ial Escolar terá por f:inali ... 
dade a produção e distribuigão de material didático de modo a contribuir fe.ra a me--· 
lhoria de sua qualidade, preço e utilização. 

Par:graf'o único - A Fundação Nacional de Material Escolar não viss 
rá f:ins lucrativos e o material por ela produzido será distribuido pelo preço de 
custo. 

krt. 4Q - A Fundação Nacional de Mater.iEl F~colar será administra--
da pelos seguintes órgãosz 

Conselho Técnico Consultivo 
Conselho Fiscal 
Diretoria 

Art. 5Q - O Conselho Técnico Consultivo compor-se-á de 3 (três)mem 
bros, representativos dos órgãos executivos e técnicos do Ministério da Educação e 
Cultura, além do Diretor Executivo que representará o Ministro da Educação e Cultu­
ra. 

Parágrafo único - ~o Conselho Técnico Consultivo cabe conceituar a 
pol!tica nacional de produção e distribuição de obras didáticas e material escolar. 

J.u:-t. 60 - O Conselho Fiscal será composto de 2 (dois) representan­
tes do Ministério da Educação e Cultura e I (um) contador designado pelo Conselho 
Técnico Consultivo. 

ParágrafO Único - ~o Conselho Fiscal compete emitir parecer sÔbre 
as contas apresentadas anualmente pela Diretoria. Á rejeição destas pelo Conselho 
Técnico Cunsultivo importará na substituição do Diretor Executivo, assegurando-se a 
êste ampla defesa, sem preju:tzo de sanções penais, quando fôr o caso • 

.ürt. 7Q - A Diretoria será exercida por I (um) Diretor Executivo, 
que integrará o Conselho Técnico Consultivo como repres entante nato do Ministério 
da Educação e Oul tura. 

ParágrafO único - Ao Diretor Executivo, que trabalhará em regime 
de tempo integral, compete administrar e, ao mesmo tempo, elaborar o plano de ativ,i 
dades e orçamento anual da Fundação Nacional de Material Escolar. 

Art. 8g- O provimento dos cargos referidos nos arts. 5g e 6g será 
feito pelo Ministro da Educação e Cultura, mediante Portaria. 

ParágrafO único - Os membros do Conselho Técnico Consultivo e do 
Conselho Fiscal prestarão serviço relevante, de conhecida utilidade pÚblica, sem 
ônus pu-a o Estado. , 

.Mwt. 9g - O patrj]nônio da Fundação Nacional de Ml.terial Escolar s§. 
rá constitu!do por: 

a) acervo da atual Campanha Nacional de Miterial de Ensino, cuja 
doação pelo Poder Executivo fica desde logo autorizada; 

b) dotações orçamentárias e subvenções da União; 

c) doações e contribuições de entidades de direito pÚblico e priVâ 
do e de pu-ticulares; 



" 
• 

-'2-
• 

d) receita de material de ensino; 

• 
e) rendas evontuais, inclusive as resultantes de prestação de se.: 

VJ.ços. 
Parágrafo Único - Os bens e direitos da Fundação Nacional de M1t~ 

rial Escolar serão utilizados apenas Inra. a consecução dos seus obj ativos, permiti­
da, todavia, a sub-roga.~o de uns e outros ptra a obtenção de rendas destinadas ao 
mesmo fjm. 

Art. 10........ VETADO ••••• 
Parágrafo Único ••••••• VETADO •••• 
.Art. li •.••.•.• VETmo ••••• 
Art. 12 2 - Todo o pessoal admitido na fundação Nacional de M3.te-

ria1 Escolar estará suj eito ao reg:iJne da Con~olidação das Leis do Trabalho. 

§ 1Q ••••••• VETÁDO 
§ 22 ••••••• VETADO 
§ 32 ••••••• VETADO 

Art. 132 - Ao ato da constituição da fundação Nacional de M3.te­
rial Escolar deverá estar presente, como rera:-esentante da união, o ltinistro da &lu­
cação e Cultura, cabendo-lhe designar comissão :incumbida de, no prazo d.e 30 (trinta) 
djp.;, elaborar o estatu1Jo respectivo e submetê-10 a aprovação do Presidente da Re-
pÚblica. . 

Art. 14Q - Ext:inguindo-se por qualquer motivo a Fundação Nacional 
de M3.terial Escolar, os seu.S b3ns serão incorporados ao Patr:imônio da União. 

RepÚblica. 

D.o. - 3.10.67 

/mrm. 

Art. 15\1 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

krt. 16Q- Revog~se as disposições em contrário. 

BrasUia., 2 de outubro de 1967, 1462 da Independência e 79 2 da 

k.. COSTl. E SILV~ 

Tarso Dutra 



D E O R E T O NQ (Q.411 - DE 15 DE lJARÇO DE 1968 

kprova o estatuto da Fundação Nacional de l-~teria1 Escolar 

(FEN1J.1&) e dá outras providências. 
, 

O Presidente da Republica, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
83, item 11, da Oonstituição e de acôrdo com · o disposto no artigo 13 da Lei n Q •••• 

5.327, de 2 de outubro de 1967, decreta: 

Art. lQ - ~ aprovado o estatuto da Funda~.ão Nacional de ~.terial Escolar, 
que êste acom~...a, assinado pelo Ministro da Educação e CuJ.tura. 

~. 2Q - Fica autorizada a tronsfer~ncia, pu-a ti Fundação Nacional de lt:. 
terial Escc,lar, do acervo da ext:1nta Oampmha Nacional de ~terial de Ehs:ino. 

krt. 3Q - As dotações or~entárias e os créditos destinados, no corrente 
exerclcio, à Campanha Nacional de M9.terial de Ensmo ou à Fundação Nacional de Ml­
terial F.ecolar, serão automaticamente distribuMos ao Tesottro Nacional, a fim de 
que o Ministério da Educação e Cultura,· recebendo os recursos correspondentes, pro­
videncie a sua transferência à conta da Última entidade. 

krt. 4~ - Revogadas as disposições em contrário, êste Dec~eto entrará em 
, -vigor a data de sua publicaçao. 

Brasllia, 15 de março de 1968, 147Q da Independência e 80Q da RepÚblica. 

A. OOSTL E SILV~ 
Tarso Dutra 

FUNDll.~O NkOIONli DE }~l'ERI1u, ESOOUR 

WíTULO I 
Da Sede, do Fôro e dos F:ins 

Jirt. 112 - J~ Funda~.ão Nacional de ~teriaJ. Escolar (FENAMB;), :institu1da nos 
têrIrlOS da Lei n Q 5.327, de 2 de outubro de 1967, v:incu1ada ao Mmistério da Educa­
ção e Cultura com sede e fôro na cidade do Rio de Janeiro, Estado da. Guanabara, tem 
jurisdição em todo o território nacional e se regerá pelo presente estatuto. 

lil"'t. 2 Q - A Fundação Nacional de M9.terial F.scol!:.r gozará de autonomia ad­
ministrativa e f .in.anceira. 

m. 3Q - O prazo de duração da Fu.Tldação Nacional de Miterial Escolar será 
indeterminado. 

Art~ 4Q - k Fundação Nacional de Mlt,erial Escolar, que não terá f:ins lucr§; 
tivos, visara à produção e distribuição, pelo preço de custo, do material escolar e 
didático, contribuindo, assim, para a melhoria quantitativa e qualitativa, maior f~ 
cUidada de aquisição e utilizaç5.o do referido rna.teriçll. 

Art. ;2 - Ehtende-se, para as efeitos dêste estatuto, por meterial escolar 
e didático: 

a) cadernos escolares e blocos dà papel diversos; 
b) cadernos de exercicios; 
c) pegas, coleções e aparelhos para o estudo das diversas disciplinas dos 

t curr1culos escolares; 
d) guias metodológicos e manuais sÔbfe matérias ou disciplinas considera­

das de maior interêsse; 
e) dicionários, atlas, enciclopédL~s e outras obras de consu~ta; 
f) material para o ens:ino áudiovisual de discipl:inas de cursos de grau el~ 

menta r, médio e superior; 
g) material em geral, de uso frequente por alunos e professÔres. 

~. ~Q - ~a a consecução dos objetivos previstos no artigo anterior, a 
Fundação podera: 

a) promover e coordenar, por si ou por terceiros, pesquisas e estudos, de 
âmbito nacional, quo visem ao levantamento de dados s~re a demanda de material e2-
colar e didático, bem como as condições do mercado, a fim de que as suas atividades 
de produção eorrespondam, d e modo sistemático e organizado, à.s reais necessidades 
do Pals; 

b) instalar Representações Regionais e Postos de distribuição de material 
es colar; , , 

c} prcnover cOIIVênio, contrato ou acôrdo com instituições Plblicas ou paI. 
ticulares, nacionais ou estrangeiras, sÔbre assuntos ligados aos seus interêsses; 

d) promover a pre~ção de pessoal auxiliar e o aperfeiçoamento e espedA 
lização do pessoal técnico necessário as suas atividades; 

e) promover reuniões ou congressos. 



CJ~píTULO 11 

Do Patr:i.rJiônio 

Art. 7Q - O patrimônio da Fundação Nacional de l-i:t.terial Escolar será 
canstitu!do por: 

a) acervo da extinta Campanha Nacional de M;\.terial de Ensino; 
b) dotasões orçamentárias e subvenções dos podêres pgblicos; 
c) doaçoes e contribuições de entidades de direito pÚblico e privado e 

de pirticulares; 
d) receita de venda ou revenda de material escolar e didático; 
e) rendas eventuais, inclusive as resultantes de prestação de serviços. , , . 

Paragrafo unico - Os bens e dj,reitos da Fundação Nacional de l-ílterial E~ 
colar serão utilizados, apenas para a consecução dos seus obj etivos, permitida, to­
ilavia, a sub-rogação de uns e out~osi pu-a. a obtenção de rendas destinadas ao mes­
mo fim. 

àl~ÍTULO 111 

Dos Órgãos e da sUà competência .. , ,. :. 
J~t. 8Q - São orgaos da Fundaçao: 

a) o Conselho Técnico Consultivo; 
b) o Conselho FiscaI; 
c) a Diretor:ia. 

Parágrafo único - O Regimento Interno poderá instituir, na estrutura téQ 
nica ou administrativa da Funda~o, o desdobramento dos órgãos referidos neste a-r­
tigo e ainda outros necessários à execução das suas atividades. 

Seção I - Do Conselho Té~ico Consultivo 

Art. 9Q - O Cons elho Técnico Consultivo compor-3c-;á de 3 (três) membros, 
com igual nÚmero de suplentes, designados pelo Ministro, o.:i.em do Diretor Ex:ecutivo, 
que representará o Ministro de Educação e Cultura. 

ParágrafO 'Único - O suplente substituirá o membro do Conselho, em suas 
,.. faltas e impedimentos. 

Art. IOQ - Os membros do Conselho Técnico Consultivo exercerão mandatos 
por 3 (três) anos. 

J~. ll~ - Os serviços ~estndos pelos membros do Conselho Técnico Con­
sultivo serão considerados de carater relevante. 

Ja-t. 12 Q - O Conselho Técnico Consultivo reunir-se-á por convocação, com 
a presensa de 2 (doiS) membros, no m!nimo, ordinàrirunente, urna vez por mês, e, ex­
traordinàriamente, quantas vêzes forem necessárias. 

Art. l3 Q - 1.s decisões do Conselho Técnico Consultivo terão a forma. de 
resoluções. , 

Art. 14Q - Perdera o mandato o membro do Conselho que faltar, sem justi-
ficação, a 3 (três) reuniõe! consecutivas. 

ParágrafO único - :Em caso de vagânc:ia, o Conselheiro que fôr designado, 
em substituição, completará o per1odo restante do mandato. 

Art. 15Q - k.o Conselho Técnico Consultivo compete.: 

a) propor a conceituação da politica naciona] de pt"odução e distribuição 
do material escolar e did~ticoJ 

b) aprovar o plano de atividades c o orçamento propostos pela Diretoria, 
e zelar por sua. execu~o; 

c) aprovar anualmente o orçamento-programa e a programação f:inanceira da 
Fundação; 

d) autorizar as alterações do orçamento, propostas pela Diretoria; 
e) aprovar o Regimento Interno da F\mdação, apt"esentado pela Diretoria; 
f) aprovar o plano de organização dos serviços básicos da Fúndação e a 

estrutura dos seus órgãos, enca.m:inhados pela Diretoria; 
g) manifestar-se sÔbre a organização do quadro do ~essoal, transformação 

e criação de funções, crit~rios de contratação e dispensa, n~veis de remunera~o, 
melhorias salariais, bem como sÔbre os requisitos necessários p:lra a designaçao 
dos chefes; 

h) opinar sÔbre a tabela númerica de empregos de pessoal trabalhista,aub­
metendo-a à aprovação do Ministro da Educação e Cultura; 

i) aprovar as nomas sÔbre a administração e aquisição do mater:ial, obTas 
e contratação de serviços a serem propostas pela Diretor:la; 
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)q~ 
j) autorizar a Diret or:ia a praticar atos r elativos a bens patr:imo­

n:lais da Fundação; 
1) autorizar a aquisição, hipoteca, pro~essa de venda ou compra,ces~ 

são, locação, arrendamento, alienação ou qualquer outra operação relativa a :imóvel; 
m) autorizar a realização de empréstimos, ouvido o Conselho Fiscal; 
n) homologar acôrdos, contratos ou convênios de âmbito nacional ou :i.n 

ternaciona.l; 
o) fjxar as taxas-teto permitidas para a distribuição de obras e matil 

rial, a titulo de relações pÚblicas; 
p) opinar sÔbre o relatório das atividades anuais da Fundação apreseg 

tado pela Diretoria, encam:inhando-o ao Hinistro da Educação e Cultura; 
q) deliberar, à vista do parecer do Ccrnselho Fiscal, sôbre as conta~ 

prestadas anualmente pela Diretoria. A rejeição destas :importará na substituição d0 
Diretor-Executivo, assegurando-se a êstÇ} ampla. defesa, sem prejulzo de sanções p6---~ 
nais, quando fôr o caso; 

r) opinar sÔbre os casos omissos neste Estatuto, para decisão do Vd­
nistro de Estado, e pronunciar-se sÔbre os assuntos que lhe forem submetidos pela 
Diretorfu. 

, 
soal, tera o 

krt. l6g - Nas deliberações do CTC 
de desemplte. 

Seção II - do Conselho Fiscal 

o Presidente, além do voto pes-

l~t. 172 - O Conselho Fiscal tem por f:inalidade acomp:mhar e fiscali­
zar a gestão f:inanceira da Fundação zelando pelo bom e regular emprêgo dos seus ro-
cursos. 

krt. l8Q - O Conselho Fiscal será composto de 2 (dois) membros, 
sentantes do M:illlistério da Educação e Cultura, e ne I (um ) Contador :indicado 
Conselho Técnico Consultivo, havendo igtUll número de suplentes, 

repril 
pelo 

Parágrafo Único - O Suplente substitui o membro do Conselho Fiscal, 
nas suas faltas e impedimentos. 

Lrt. 19Q - la. designação dos membros do Conselho Fiscal, e dos seus s11 
plentes, será fei~~ pelo VdL~istro da Educação e ~tura, ao qual caberá escolher 
a:inda o Presidente. 

1~. 20Q - Os membros do Conselho Fiscal prestarúo serviços sem ônus 
para os cofres pÚblicos. 

krt. 2lQ - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinàriamente, sempre que 
convocado pelo seu Presidente • . 

la.rt. 22 Q - Os membros do Conselho Fiscal exercerão o mandato por 3 
(três) anos. 

Art. 23 Q - ÁO Conselho Fiscal compete: 
a} examinar as contas apresentadas anualmente pela Diretoria, podendo 

proceder a dilig~ncias préviaS, e solicitar esclarecimentos ou elementos de prova, 
encaminhando-as, com parecer conclusivo, à deliberação do Conselho Técnico Consult1 
vo; 

b) opinar sÔbre a realiza~o de despesas extraord:inárias propostas Pil 
la Diretoria, dentro dos recursos disponiveis; 

c) opinar sÔbre o orçamento anual e plano de contas i 
d) exercer fiscalização sÔbre os serviços de contabilidade e tesoura­

ria da Fundação, tendo acesso aos livros e documentos relacionados com tÔde a admi­
n!etração f man ce ira i 

e) examinar e emitir pLrecer sÔbre balancetes mensais das contas; 
f) examinar e emitir plrecer soore as propostas de aquisição de imó­

veis, hipoteca, promessa de compra ou venda, locação, arrendamento, alienação e 0u­

tros atos relativos a imóveis; 
g) emitir rarecer sôbr e os assuntos de natureza comtó,bil e f:inanceira 

que lhe sejam submetidos pelo Diretor Executivo ou pelo Conselho Consultivo. 

Seção III - Da Diretoria 

Art. 24Q - A Diretoria será exercida por um Diretor-Elcecutivo,que ~ 
sid~ o Conselho Técnico Consultivo como representante do Ministro da Educação e 
Cultu.L-a. 

Art. 25 Q - O Diretor-Elcecutivo sem designado pelo Ministro da Educa--çao e Cultura. 
Art. 26Q - O Diretor-Elcecutivo trabalham em regime de tempo mte-

graJ.. 

• 
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i.Irt. 27~ - Como órgüos auxiliares da Diretoria, 
ria Espaçia1.izada e o Corpo d~ Consultores Técnicos. 

+ dJ)cpr' 
funcionarão a AssessQ 

ilrt. 282 - 11 Diretoria :te~ uma ud.m:inistragão :intermediária, consti­
tuida por escolha do Diretor-Executr~o. 

Art. 29 2 - 1~ Diretoria Designará ~rgãos rE:presentativos, denom:inados 
Representações Regionais, a serem :instaladas nos pr:incipais centros fisiográt'icos 
do Pa1s. 

ilrt. 302 - Os Re}resentantes Regionais serão designados pelo Diretot­
F.bcecutivo, com a aprovação do Conselho T~cnico Consultivo. 

árt. 312 - Compete ao Diretor-Eheecutivol 

a) orientar, dirigir, supervisionar e coordenar as a.tividades da Fun-
dação; 

b) promover c. cr:iAção, transformação, transferência ou ext:ingão de S,ê. 
tores de trabalho, -representações regionais e postos de distribuição; 

c) representar a Fundação, em juizo ou fora dGle, podendo, inclusive, 
delegar podêres e constituir mandatários; 

d) administror o pitrimônio da Fundação; 
e) receber bens, doações e subvenções destinados n Fundação; 
r) mov:imentar os recursos da Fundação; 
g) celebrar, com a homologação do Conselho Técnico Consultivo, convê­

nios, acôr~os e contratos cem outras ~~stituições de qualquer natureza, sÔbre assun 
tos de inte~êsse da Funda~ão; 

h) propor ao CTC, quando fôr o caso, as modificações do orçamento em 
• 

v~gor; 

i) f:'rrrlf1.r contratos, promover e a.provar concorrências e coletas de 
preços e autor:i.7.açÔeJ 00nsequentes JX1.ra despesas e plgD.mGntcs ; 

j) encaminhar, mensalmente, ao Cons~lho Fisc.?l, os balancetes das con 

1) encaminhar, at~ o Último dia do mês de marce, ao Conselho Fiscal, 
os balanços e prestação de contas relativas ao ano a.nteriO'.L~; 

m) elaborar as tabelas de pessoal, observadas as disposições legais 

tas, 

vigentes; 
n) autorizar ~. aclI:lissão, movimenta~o e dispensq do pessool técnico, 

administrativo e auxiliar, n-ecessários à realizacão das atividades programadas, bem 
A ~ 

como arbitrar-Ihes vanta.gens de a.cordo com "-as normas aprovadas; 
o) designar, credenciar e dispensar Representantes Regionais e Encar­

regados de Postos de Distribuição; 
p) solicitar sejam POl?tos à disposição tdcnicos do serviço pÚblico e 

das autarquias e sociedades de ecanom~ mista; 
q) expedir portarias, :instruções e ordens de serviço necessm.ias ao 

funcionamento da Fundação; 
r) conceder diárias, ajuda de custo e requisitar passagens para o pe~ 

soal, quando s~ locom~er em obj eto de serviçoJ 
s) solicitar ao Ministro da Educe.çéo e Cultura a designação de 

substituto eventual; 
seu 

t) ass:inar cheques e ordens relativas à movimentação de fundos; 
u) estabelecer o plano de organizo.~o dos serviços básicos da Funda­

ção e a estrutura dos seus órgãos, subm:~endo-os à aprovação do Censelho Técnico 
Consultivo. 

v) designar os seus assessôres e auxiliares imediatos, bem como os 
oCetee e responsáveis por setores de trabalho; 

x) delegar competêmclll. 

CAPÍTULo ri 

Das Dispoaições Gerais e Transit~rias 

Art. .322 - Todo o pessoal admitido na Fundação Nacional de Mlterial 
Escolar esta~ sujeito ao r egime da Consolidação das Leis do TrabaJ.ho. 

Parágrafo 'Único - .L. admissão ao quadro de pessoal será feita mediante 
,.. t' contrato, apos a habllitaçao por meio de provas ou de provas de t~tulos, a criterio 

do Conselho Técnico Consultivo. . 

, .Art. 3.3!:l - Os servidores em exercício na. extmta CNME, cuj os serviios 
f~rem julgados dispensáveis. pela Diret~r~ da Fundação, serão a.presentados aos f ot­
gaos de pessoal dos respect~vos Minister~os ou Autarquias, continuando em exerc~cio 
os demais, com os direitos e vantagens inerentes à sua condição • 

.Ltrt • .340 - ~ renumeração do Diretol'-Executivo se~ f1xada pelo Minis­
tro de Estado. 
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m. 35 Q 

- ~ :FUndação ter~ o mesmo trat amento as segurado pala legisla­
ção aos órgãos de administra~.ão f ederal diret a, no que s e ref er e às t arifas postais 
e telegráficas. 

Art. 3612 - ~ Funri::"Ç<!\o dever~ providenciar, dentro de 60 dias, a ele.bo-.. 
raçs.o do seu Regimento Interno. 

Art. 372 - Até que seja ba ixada o Regimento do que trata o artigo anttl 
rior, os servigos da Ftmdação e o regime do seu pessoal serão r egulados, no que coy 
bel', pelas disposições normativas da antiga Calnpa.nha. Na (\ional de }.hterial de Fhs:ino. 

Jirt • .38g - Extmguindo-se, por qualqv.er motivo, ::.. Fundação Nacional de 
M1.terial Escolar, seus bens serão :incorporados ao Fatr:1mônio da União. , 

1&rt. 39 12 - O presente estatuto podera ser alterado, no todo ou em IXU-
te, por iniciativa do Diretor-Ex:ecutivo ou de qualquer dos membros do Conselho Con­
su.ltivo. 

§ 19 - O Conselho T~cnico Consultivo, convocado raro tomar conhecimento 
da proposta~ resolverá, preliminarmente, pela maic~ia dos votos presentes, se o as­
sunto devera ser obj eto de deliberação, e marcar~, no caso afirmativo, nova reunüio 
para discutir e votar a emenda ou a revisão. 

§ 2 g - li aprovação da. emenda ou da revitlão dependerá de voto de dois 
têrgos da totalidade dos membros. 

lirt. 40 12 - Na admissão de pessoal, inclusive de natureza eventual ou 
para pri3staçã:) de serviço especiol retribu!do mediante recibo, na r ealiznção de qual. 
quer tipo de congresso ou roun:ião, e na cel ebração de convênios, acôrdos ou contra­
tos, devorão ser observadas, sempre, as normas estabel ecidas nas Portarias Ministe­
riais nÚmeros 519, 25 e 71, r espectivamente, de 19 dê set embro de 1967, 17 e 30 de 
j e.neiro de 1968, e suas modif'icagões. 

Brasllia, 12 de março de 1968; 147Q da Independência e 8012 da RepÚbli-
ca. 

a s ) Tarso Dutra 
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MEC FUNDAÇAO NACIOOAl DE ~TERIAl ESCOLAR 
~ 

SETOR DE OISTRIBUIÇAO .. , 
: PLANEJAMENTO DA DISTRIBUIÇAO DE ~TERIAl OIOATlCO 

9 6 9 

r ._- • ___ o _ ., _ . __ • • _ _ 

PE~HlTAGEM CORRESPOOOENTE PE~ENTAGEI'·I CORRES PG! DEN TE 
LNIOAOES DA • .. .. .. .. 

~ A EOIÇAO OU TIRAGEM TOTAL RELAÇAO DOS POSTOS DE OISTRIBUIÇAO A CADA POSTO DENTRO DA QUO 
FEDERAÇA O -% TA OEST I!!AOA AO ESTAOO ~ 

-S,o PaULo 18 GUERIA I'ftESTES MAIA 50 .. 
I'OSTO NQ 2 30 
SAI~T OS 5 
CAMPI NU 4 
~ 

no CAETANO DO SUL I 3 
• A U • u 2 

I o S A S C o 2 I aOTuCATU I 

I·UI'ET.I N INGA I .. 
SAO CARlOS I , 

100% TAUUTE I 

MIIIAS GERAIS 13 IELO HORIZONTE 57 
JUI Z DE FORA 10 
mNTES CLAROS 6 
UBERAS. 5 

~ 

UBE RL.\II OIA 5 

I 
BARBACENA 3 
CONSELHEIRO LAFAI ETE ~ , . 

I I TAJUBA 2 
UOPOLDINA 2 
I'OUSO A~EGRE 2 

I SANTOS OU~NT 2 
CAMPANHA I 

• CON GOi·1 HAS DO CAMPO I 
i 

• 
I 1110 POMBA I ,. 

GAlU'E I 100% 
• 
I 

G U A N A 8 A R A 10 RIO DE JANEIRO 40 
VOLANTE 40 
CAMPO GRANDE 10 • 

I LHA DO GOVERNADOR 10 100% 



• 1---- 'li 

-. -.. ~~_:C FUIflAÇÃO NACI~Al DE MATERIAL ESCOLAR 
__ . SUOR DE DISl'M8U1çÃO 

• 

PLANEJAMENTO DA DISTRIBUiÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO 

r 969 

I ' 

• 



, 

" 

• 

UNIDADES DA -F E O E R A ç A O 

RIO GRAKDl DO SUL 

I 

I 
I 
I R.a OE JANEIRO 

I 
I 

" P l R " " " 

I P E R"A"' U e o 

B A H I l 

OI STRfTO FEDERAL 

" C E A R A 

SANTA CATARINA 

.,------------------~ .. ~ .. ~------------...... _~ • 
PERCENTAGEM CORRESPONDEN TE PE~ENTAGEM CORRESPONDENTE , - .. - A CADA PÔ8TO DEI :100 DA A EDIÇAO OU TIRAGEM TOTAL RELAÇAO DOS POSTOS DE DISTRIBUIÇAO QUO -% TA DESTINADA AO ESTADO % .. 

7 PORTO lUGaE 55 
P E L O T " S 15 
SANTA "Aftll . .0 
CU! AS 00' SUL 5 
CACHOEIRA DO. SUL 5 

I " B A 6 E 5 

I ~ss.O fUIICO 5 100% 

J 6 nOYA IGUAÇU 28 
e A fi P o S 23 .. 
NITEROI 2D , 
PETROPOllS .2 

I VOLTA UDOUA 7 
I IiARRA MANIA 5 
t NOYA FRltUItClO 5 100% 
I 

5 I eUR'TI B.\ 45 I LONDR.NA 15 

I 
. , 

rOII'JA GROSSA .0 
o U T R o a 30 .O{)% 

I 4 REC. "E 70 I 
! OUTROS 30 100% I 
I I I 

" S "" V 
A D o R 70 , , , 

IlHEUS 9 
.. " 

I VITORIA ~A CO"QÚIITA 6 
I JUAZEIRO 3 I 
I o U T R· o S 10 100% 

I , 
3 BItUlllA I 50 

! " BR.ASllIA 2 50 100% 
• l 

3 fORTALEZA 70 
OUTROS 30 100% 

3 
, 

fLORI MlorO!.1 S 2 7 
LAJE S I 8 
JOINV ! lU I 7 ~------------------_____ ~I ______ -------------------------~ 





• .r---------~ • ...-.~----------------
i -

3 • 
PE~ENTAGEM CORRESPOODENTE 

, 
PERCENTAGEM CORRESroWENTE ; 

UNIDADES DA , - .. .. , ... - A EDIÇAO OU TIRAGEM TOTAL RELAÇAO OOS POSTOS DE DISTRIBUIÇAO A CADA POSTO DENTOO DA QUO 
FEDERAÇAO -% TA DESTINADA AO ESTADO % • 

j BLUHENAU 16 -i TUBAItAO .. 
i .. 
! I T • J ,. I - .. 10~ : .. 
I 58 P I • U • 2 I TUESINA 
j ,. 

2. PaRNAI DA 

OEl.~AS .2 , 
10~ I FLORI AMO 9 

.. . .. 
ESrtRITC» SANTO 2 ! VITORIA 70 

, 
OUTROS 30 100% . 

I , , 
A 

G O r A S 2 ! G O , A li I A 70 
i 
I o U T R o S 30 100% .. i -M.\ R A~l HlO 2 $lO LUIZ 70 
! OUTIOS 30 100% i ,. I - I P A • A I • • 2 l ..,.0 PESSOA 70 
I OUTROS 30 100% I , 

.. ! .. 
P A 11 ,. 2 I • E lo E M 75 I ,. 

I S,\IITAREM 15 I ! 
I BRAGANÇA 'O 100% 

AMAZONAS • M A NAU S 80 
ITACOATI 1.11,. .0 
P A R I N T I N S .0 100% 

,. 
MlTO GROSSO • C U 1 A B A 70 

! 
OUTltOS 30 100% 

I 

RIO GRANDE DO NORTE I I i N A TA" 70 
• OUTROS 3-0 .00% 

• SERGiPE I AR.'tA JU 70 
OUTROS 30 100% 

I 



• • 
....-

TIRAGEM O A S O B R A S E MA T E R I A L 
M -RELAÇAO DOS POSTOS DE DISTRIBUIÇAO 

I .0.000 20.000 30.000 50.000 100.000 200.000 500.000 1.000.000 3.000.000 

• 
R I o P o M li A .3 26 39 65 130 250 650 I.~OO 3.900 

I 
, 

GUAltUPE .3 26 39 65 .30 260 650 1 .. 300 3.900 

T O T A L •• 300 I 2.600 3.900 6.500 13.000 26.000 65.000 130.000 390.000 
- I - -- I -I 

GUANABARA i I I I R'O DE JANEIRO 400 800 I 1.200 2.000 4.000 8.000 20;'000 40.000 I 120.000 
VOLANTE 400 800 1.200 2.000 4.000 8.000 20.000 40.000 .20.000 
CAl1PO GItA" DE - - 100 200 3"00 500 •• 000 2.000 5.000 10.000 30 .. 000 
ILHA 00 GOVERNADOR 100 200 300 I .500 1.000 2 .. 000 5 .. 000 10.000 30.000 I 

--- ----- --- ----------- --1-- ---------- --- - --------- -~_ .. - -- - ._ .- . - _ ... - - -- ---_. -, 

T o T A L 1.000 2.000 3.000 j 5.000 I 10.000 20.000 50.000 I OO~OOO 300.000 ! 
I 

- ; ----- -• 

I 1 
RIO GRAN DE DO SUL 

I .. I PORTO ALEGRE 385 770 1 •• 55 1.925 3.850 7;. 700 19.250 38.500 1.5.500 
PELOTAS .05 2.0 315 525 •• 050 2.,100 5,,250 .0.500 31.500 
SANTA MAR. A 70 .40 2.0 350 700 •• 400 3.500 7.000 -- 2 •• 000 
CAXIAS DO SUL li 70 .05 I 175 350 700 •• 750 3.500 .0;.500 
CACHOE'RA DO SUL 35 70 .05 I 115 350 700 1.750 3.500 10;.500 , 
8 A J E 35 70 .05 .15 350 700 •• 750 3.500 .0.500 
PASSO FUNDO 35 70 i .05 i 175 -350 700 •• 750 3.500 .0.500 

, - -
I i 

T o T A l I 700 •• 400 2.100 3.500 7.000 .4.000 35 .. 000 70.000 210.000 i 
I i - - - --

I I R I O O E JANEIRO I ---- i I .IOVA .GUAÇU I .68 336 i 504 840 ... 660 3.360 8.400 16.800 50.400 I ! I , 
CAMPOS I .36 276 4t4 • 690 1 .. 380 2.760 6.900 13.800 41 .. 400 , ! 
N.TEROI .20 240 360 600 1.200 2.400 6.000 1"2.000 36.000 , 
PETlOPOL' S 12 '44 2.6 360 720 •• 44:> 3 .. 600 7.200 2 •• 600 
VOLTA ItEOON&A 42 84 .26 2.0 420 840 2.100 4.200 12.600 
IIARRA MANSA 30 60 90 150 300 600 1.500 3.000 9.000 
NOVA FRI BURG~_ 30 60 90 150 300 600 •• 500 3.000 9.000 -

T O T A L 600 1.,200 ! 
I 

1.800 
I 

3.000 6.000 12.000 30.000 60.000 180.000 



~----------------------------~IJ • 
.. 

MEC 
FUNDAÇAO NAC IONAL O~ MATERIAL ESCOLAR 

SETOR DE DISTR.8U'ÇAO 
PLA~IEJAMENTO DA DISTRIBUiÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO 

I 969 

- - --
I TIRAGEM DAS O B R A S E r'1 ATER I A L 

I - .. 
RELAÇAO OOS POSTOS DE DISTRIBUIÇAO 

I I tO.OOO 20.000 30.000 50.000 .00.000 200.000 500.000 1 .. 000.000 3.000 .. 000 
-

I .. 
S A O PAU L O I 

I I I 
t.600 18~OOO 45. 000 I GUEIIUPRESTES MAtA 900 2~ 700 4.500 9.000 

I 
90.000 270.000 

I A 

•• 060 I 1.620 2.700 5.400 ,0.800 27.000 54.000 .62.000 I'O\,TO N. 2 540 
S A N T O $ 90 ,80 I 270 .. 50 900 •• 800 4~5oo 9.000 

I 
27. 000 

I I 

CAMP'NAS 72 '''4 216 360 720 ' . 4-40 
, 

5.600 7.200 21.600 • I · - I 108 .62 270 540 1.080 I 2~700 5. 400 .6.200 , SlO CAETANO DO SUL 54 f I 
• B A U ft U 36 I 72 t08 180 S60 720 ... 800 3.1100 10.600 I I I 

! 36 72 ,08 180 360 720 •• 800 • 3 .. 600 .0.800 , OS ASCO I I I 
I I 
I 

80TUCATU .8 36 54 90 160 360 900 I ~800 5.400 I 
I 

i ITAPET.NINGA 18 36 54 90 .80 360 900 , . 800 5~400 .. 
I I SAO C!ftLOS 16 36 54 90 .80 360 900 1;.800 5.400 

I 
... I T A U B A T E 18 36 54 90 .BO 360 900 I , . 800 5.400 

1-
_ _ o ---- - -- - ~ ------ -- ---

i 

T O T A l •• BOO 3.600 5.400 9.000 18.000 36 .. 000 90.000 .60. 000 540. 000 -
MIN A S G E R A I S 

BELO HOR' ZOHTE 74, t.4B2 2.223 3.705 7.4.0 '4.820 37.050 74.100 222:.300 
JU' Z DE fORA 130 260 390 650 1.800 2.600 6.500 .3.000 3~.000 
MOIlTES. CUllOS 18 156 234 390 760 1.560 3.900 7.800 23.400 
U8EII.\Bl 65 • 130 195 325 650 1.300 3. 250 6.500 19. 500 I 

A I 

UIERUIIOIA 65 I .30 195 325 650 1.300 3~250 6. 500 .9.500 I 

IUI.ACEH.\ 39 18 117 .95 390 760 1.950 3.900 fI . 100 
CONSElHEIRO LAFAIETE 26 5'2 78 130 260 520 1.300 2. 600 1.600 ... 
I T A J U B ,\ 26 52 18 I 130 260 520 I~Soo 2.600 7.600 
L E O P O L D I 11 A 26 52 76 130 260 520 I 1.300 2.600 7.BOO 
pouso ALEGRE 26 52 18 130 260 520 I 1.300 2~600 7. 600 
SANTOS OUI'I)NT 26 52 16 130 260 520 1.300 2.600 7~800 

CAM'ANH~ .3 26 39 65 130 260 650 1~300 3~900 
CONGONHAS 00 CAMPO 13 26 39 65 130 260 650 1.300 3.900 

. ~~ 

" 



• • w ----- ---~~ 

3. 
I I I T I R A G E 1'1 O A S O B R A S E M A T E R A L I 

N .. 
RElAÇAO DOS POSTOS DE DISTRIBUIÇAO I 

10.000 20.000 30.000 50.000 . , 100.000 200.000 500.000 1.000.000 3.000.000 

• I .. 
P A R A N A 

I 
225 450 675 I CUItIT .. ' , 1.125 2. 250 4.500 11.250 22.500 67.500 

I 

15 150 225 7. 500 I LOHOII I NA 375 750 1~500 3.750 22~500 , 
I I !'onA· GROSSA 50 100 150 250 500 1.000 2.500 5. 000 IS. ODO I i I 

.50 
, 

450 750 1.500 3.000 7.500 15.000 45. 000 I OUTIIOS '300 

I - r-~:O~O ._-- -------- f----. - " - - --

T () T A 500 t 1. 500 2.500 5.000 10. 000 25.000 50.000 150.000 I l , 
I i t , 

! ! P E R N AM B U C O 
i 

I 

! I 

I I 
280 I 560 840 

I 

1. 400 2.600 5~600 14~000 I 28.000 84.000 ; " E C I f E t I ! O U T " O S 120 I 240 360 600 1 .. 200 2.400 6.000 12.000 36. 000 
I 

1- .' 

I 

T O T A 400 800 2. 000 8..000 I l 1.200 4.000 20.000 40. 000 120.000 I j ._ ... _--_._+-,- .- -, 
~ I B A H I· A I t 

I SalVADOR 280 
I 

560 840 1.400 2.800 5.600 1.4. 000 I 28. 000 84~OO f 
I I L H E U S 36 72 108 lao 360 720 1. 800 3~600 10.800 I , 

" I y nOIl tA . Ir.\ . COtl qUIS:'tj 32 64 96 160 320 s.tO 1.600 3;.200 9.600 
JU.lUI ao .2 24 36 60 120 240 600 i.2.oo 3~600 
OUTROS 40 80 120 200 400 800 2~OOO -i.000 .2.000 . . 

I 
• .... ___ .... _M __ .·· 

T O T A L 400 800 1.200 i 2 .. 000 4..000 8.000 20.000 4.0. 000 120. 000 

I 
... ~ _. __ .. 

DISTRITO . FEDERAL 

I 
, 

I " 45 .. 000 "''''1 LIA I 150 300 I 450 750 1.500 3';'000 7;.500 15.000 , 
" I 

IIAlIlIA 2 150 300 450 750 1.500 3.000 7.500 15.000 45.000 
, , , --

I 
T O T A L 300 60G I 

I 
900 1 .. 500 3.000 6.000 15.000 30.000 90.000 

- - ----- -- -I .. i C E A R A ; , ---- - I 
f O R i A t. L 7 ' 210 4~C 

, 
~O 1 .. 050 2.100 -: " '1" I (J .. 500 21.000 63.000 .. .. , ... ", I.. \,., 

_ _ _ ___ 1 _ _ _ I - ------ , -- "- _._--- -_.- - -_ .- - --~_ . . __ . 

• 



.. • • 
4 • 

. ~ .. _-
T I R A G E M O A S O B R A S E f'lATER I A L - . '. 

RELAÇAO DOS POSTOS OE OIST~'BUIÇAO 

10.000 20.000 30.000 50.000 100.000 200.000 500.000 1.000.000 3.000.000 

• OUTROS 90 lao 270 450 . 90~ 1.800 4.500 9.000 27.000 

900 1.500 3.000 I 6.000 15.000 30.000 -. -t _ .. 90.000 , 
___________ T ___ 0 __ T ___ A ___ L ____________ -+ _____ 3_0_0 __ -+

1 
_____ 6_oo ____ -+ __________ 4-__ ------~~---------+---------

I SANTA CATARINA , I I , ! 
81 I 243 405 8.0 I 1.620 4.050 8.100 24~300 FI.ORIAItOI'OLIS I 162 j I I 
54 108 I 162 540 1.080 2.700 5.400 .6.200 L A J E S I • 270 I 

i I 
JOIIIV I LLE 51 102 153 ! 255 510 1.000 2.550 5.100 15.300 , , 

I I 48 96 I 144 I 240 480 960 I 2.400 4.800 1 ... .;00 BLUMENAU I i 
I - , I 

TUBARAO I 33 66 I 99 , ,G5 330 660 , ;.650 3.300 9;'900 , . I I i I 

I I T A J A 1 i 33 

I 
66 99 ! ,65 330 

-~ 
660 1.650 3.300 9.900 

I 

I I 
_. 

T 
----lo. 

, I I 

T O T A L I 300 I 600 900 I ,.500 3.000 I 6.000 15.000 I 30.000 90.000 
I i 

, ! ! r I A U I • 
I ! I 

TERESINA ,,6 232 I 348 580 f.160 2.320 5_800 I 11.600 34.800 , . 
I'UH"I'. 42 84 126 2.0 420 840 2.100 I ';;'2~0 ·,~600 

I I 
OEIRAS 24 48 12 ! ,20 240 480 1.200 I 2 .. 400 7.200 

I 
, , 

f ,'.800 fLOftlUO I .• 8 36 54 
.1 

90 I 180 360 ~oo ~ ... oo 
I 

I 
i 1-- -, • ! 

T O T A L 
l 200 400 600 ! 1.000 2.000 4.000 I 10.000 20.000 60.000 I 

• -
I 

_._ ._-~- -t-._- --'--- I 1--- -- - .... - f--_ . . .. . ----_ .. 1--'. I 

I , , 
ESPIRlTO SANTO l I 

I 
I 

, , 
Y I. T o R I A . 

I 
140 280 I 420 700 1.400 2.800 I 1.000 I 14;'000 42.000 

o o T • o S 60 120 t8~_. ~00 600 1.200 3.000 I 6.000 18.000 

- I -
T O T A L 200 400 I 600 I 1.000 2 .. 000 4.000 10.000 f 20.000 60.000 

- I , 
G o I A S 

, . . . 

G o I A 

140 280 420 700 1.400 2~800 1.000 14~000 42.000 A li I A 

o U T Il o s 60 120 ,80 , 300 , 600 1.200 3,000 6.000 18.000 

T o T A L 200 400 600 1.000 2.000 4.000 10.000 20.000 60.000 



" 

• .. • 
_

__________________________________ ~-----------------------------------------------------------------______________________________ ~5. 
- - ", - -RELAÇAO DOS POSTOS DE OISTRIBUIÇAO 

~ 

MARANHAO 

-SAO LU,Z 
OUTIOS 

TIRAGEM o A S o B R A S E ~1 A T E R I A L 

~-~--------~--------------~----~---------r_-------~----------~-~-----~-~·----T---------I 

I : 10.000 

140 
60 

20.000 ~.OOO 50.000 100.000 200.000 500.000 1.000.000 3.000.000 

I 
! 

! I : 280 ;1 420 700 1.400 2.800 I 7~000 14.000 I 42
8
.000 

; 120 180 300 I 600 1.200 3.000 I 6.000 , ,.000 I 
T O TAl,. 'I 200 I 400 , 600 --... -0-00--"--- 2.- 0-0-0 --+---•• -0-00- --+--"-0.-0-0-0 --+j'---2o.-00-0--t--

60
-.-

0
-
00
--

1 ,---------~-------------------+·------~l~------,~I-·------+-------~-------r--,-
PA~AIBA ! ,I ! " I 'I 

JOiO PESSO-' ; '40 280 ! 420 700 I 1.400 2.800 7.000 '4.000 I 42.000 

1--___ 
0
_

u 
_T_Il_O_S ________________ -+' _____ 6_0._--+I ___ 1_2_0_--i; ______ ,_8_0 __ -+I ___ ~~~. ___ .. _~--._-60,-O---+ __ -I~.-2.0_~ .. ,_ -+-.- _~~_0,OO_. _ ___1- .--6-.-0-00--I11--__ 1_8 .... 70_0_° __ 

1 ______ T_~-O---T---A---L------_-+-. __ 2~-O _,_t-;1!-'-__ ,_40_0_--;; _ ___ 6_0_0 _ _ 1!1---'~~00---t-!1 __ 2.00_0_-+I _ _ 4~._OOO _ ___ir__--I-0.~~~-+! __ 20.0_00_-+ _ __ 60_ ~,~_00_ 
P A R A I 

11' li ! II 
, 

B EL E 11 
~ 

SANTAIlEM 

\lIIA~~HÇ' 

ISO 
30 
20 

300 .;50 750 1.500 3.000 7.500 

I 
60 90 150 ' 300 600 1.500 I 

40 60 100 I 200 ';00 1.000 

15.000 
3.000 
2.000 

45.000 
9 .• 000 
6.000 

I-----------------------------~I----------~---------+-----------~--~' ------1-----------+---------+---~-----4--------~--------
T O T A L 200 400 600 1.000 I 2.000 4.000 10.000 I 20.000 ! 60.000 

! 
r-----------------------------------+----------4----------~----------~---------+----------4_---------.-+----------+-----------+-----------i ! A M A Z O ti A S 

foIAI'IAUS 

I T A ç O A 'T I A 14 
, A 11 I 'H TI" S 

80 
.0 
lO 

! • I 400 800 1,.600 4 .. 000 8.000 24.000 , I 50 , • 00 200 500 1.000 3.000 
240 
30 
30 

ISO I 
20 
20 I

!, 
I 50 .00 I 200 500 1.000 3.COO 

I------------------------------------+----------*,----------~----------~!· __________ +-__ ~ ______ ~l ------- ---+----~--.--~ir-----~---+--------~ 

1 ____________ T __ 0 ___ T ___ A ___ L ____________ ~I-----'-0-0 __ ~i~ __ -2-0-0 __ ~ _____ SO~--__ 50--0--~----I-.-00-'0---+---~--0-00--__ ~ __ -5-.0-00----~---I_o._o_o_o __ ~--s-o_.o-o-o---
i - I I I 

C U I A B Â 70 ! 140 210 350 I 700 I.400 ! 3.500 I 7.000 ' 21.000 I 
r __ O __ U_T_"._0_S ______________ -+, ___ 3_0 -+ ___ 60 ___ ~--_--9-0-_+----.-I-50---_tII-----3-00_-+_---60_0---t,-_I .500 _+ ._._3_.0_00 _ _ --+ __ ._~:.~?3 -l 
, _________ T ___ O ___ T __ A ___ L __________ --.:... ____ .OO ! 200 300 500 f •• 000 I 2.000 i 5~000 I 10.000 30.00J_..I 

----'---------'----- . ---,. __ .!--_-_._-~. -------'-------------"---_. _ _ ._---, 

li A T:O ~ R O S S Q 



• 

, 

• • 

• 
• • 

N 

, -
. . • • 

MECm :oAçAo NACIOOAL O~ K\TERIAL ESCOLAR 
SETOR DE OI$TR'8~IÇAO SINTESE 00 PlAI·!EJAMENTO DA DISTRIBUIÇAO DE MATERIAL DIDATICO 

PERCEI!TAGEM CORRES-
TIRAGENS • - O A S O B R A S LN IDADES DA POODBHE A EDIÇAO -f E D E R A ç A O OU TIRAGEM TOTAL 

20.000 30 .. 000 50.000 
%-

10.000 100.000 

-SAO PAULO .8 1.800 3.600 5~400 9 .. 000 .8,,000 
MINAS ,"UAIS .3 1.300 2.600 3~900 6.500 .3~OOO 
GUl,NAlARA .0 1.000 2.000 3~000 5.000 10:.000 
"'0 GRAIIDE 00 SUL 7 100 •• 400 2.100 3.500 1~000 

"" DE JlIf! I AO 6 600 1.200 1~800 3.000 6.000 , 
i~500 PAIIA"A 5 500 •• 000 2~500 5~OOO 

PERNAMBUCO 4 400 800 ,~200 2 .. 000 4.000 
I • H I A .. 400 800 •• 200 2.000 4.000 
OISTII"O nDERAL 3 300 600 900 •• 500 3 .. 000 , 
CEAIIA 3 300 600 900 •• 500 3.000 
S"NTA CATAR.NA 3 300 600 900 I ~500 3~00O , 
r • A U • 2 200 400 600 ,~OOO 2~000 , 
ur •• IITO SAtlTO 2 200 400 600 .~OOO 2~000 , 

400 600 i.ooo 2.000 ; o • A S 2 200 -MAIIANHAO 2 200 400 600 .~OOO 2:000 , 
rAIIA. IA 2 200 400 600 I~OOO 2~000 , 
r I- 11 A 2 200 400 600 •• 000 2~OOO 
A M A Z «> N A $ a .00 200 300 500 1.000 
MATO GIIOSlO I 100 200 300 500 1.000 
1110 GRMID! DO NORTE • .00 200 300 500 •• 000 
S E R ; • , E I tOO 200 300 500 i~ooo 

" L A G ° A S • .00 200 300 500 1-.000 
A C 11 E 0_5 . 50 .00 i50 250 500 , 
A M A P A O~5 50 .00 150 250 500 • 
IIONDO".A 0_5 50 100 .50 250 500 
ROIIA.MA 0.5 50 .00 .50 250 500 

SUBTOTAL 95 9.500 .9.000 28.500 41.500 95.000 
, , 

RESERVA 5 500 1.000 1.500 2.500 5.000 

T O T A l .00 % .0.000 20.000 30.000 50.000 100.000 .. 

FONTES DE CONSULTAs REUÇÃO 00$ rOSTOS DE D'ITR' eUI ÇAO DA FENAI'E 

Srf/ EST'MAT'YA OE POPULAÇAO PARAOS MUN.~íp.os IBAS'LEIIIOS - 1.7.67 - FUNDAÇÃO - IBGE 

E MA T E R I A L 

200.000 500.000 , .000.000 3.000.000 

36.000 90.000 .80.000 540.000 
26.000 65.000 .30.000 390.000 
20.000 50.000 100;'000 300.000 
.4.000 35~OOO 70.000 2.0.000 
12,,000 30.000 60.000 i 80.000 
.0.000 25.000 50.000 150.000 
8~00O 20.000 40.000 ,20.000 
8;'000 20.000 40.000 .20.000 
6~000 ,5.000 30 .. 000 90.000 
6.000 '.5.000 30.000 90.000 
"~OOO .5~000 30~OOO 90~OOO 
4~OOO .O~OOO 20~000 60;'000 
4~OOO • O~OOO 20;'000 60~000 

4.000 10.000 2~OOO 60~000 
4~000 .0.000 20~OOO 'O~OOO 
4.000 .0.000 20~OOO 6O~000 
4.000 .O.OGO 20~OOO 60.000 
2~000 5.000 10~000 30.000 
2.000 5.000 • O~OOO 30~000 

2~000 5.000 .O~OOO 30~000 
2.000 5.000 .0;.000 30.000 
2,.000 5~COO .0.000 30.000 
• ~OOO 2~500 5.000 .5 f OOO 
1.000 2 .. 500 5~000 .5 .. 000 
•• 000 2.500 5~000 .5.000 
'.000 2 .. 500 5.000 15 .. 000 

, 

190.000 475.000 950.000 2.650.000 

.0.000 25.000 50.000 .50.000 
, , , 

200 .. 000 500.000 ... 000.000 3.000.000 



-

• 

• • • • 

-
TIRAGEM O A S O B R A S E .. .. 

RELAÇAO DOS POSTOS DE DISTRIBUJÇAO , 

I 10. 000 20.000 30.000 50.000 100.000 
.. 

I 
! 

RIO GRAN DE 00 NORTE t 

I I 
70 1 .. 0 210 I 350 100 I 

N A T A L I I i I OUT . • OS 
. 

I 
30 

: 
60 90 150 300 - ! I 1--

I ! ! 
T o T A L ! 100 , ~OO 300 500 t . OOO ! 

: i I 

T o T A l 300 

SERGIPE I ! , 
i I I ! , 

llDCAJU 10 : 140 

I 
210 I 350 100 

I 
I 

I I 

i OUTROS 30 ! 60 90 I 150 I 300 I - ! -! 1 ! 
1.000 ~ 100 200 I 

1------------------------------------+---------~----------~I.----------~----------+_--------_4-
ALAGOAS 

, 
M A C E I O 

OUTIIOS 

70 
30 

I 

210 
90 

350 
150 

700 
300 

.. _._- - --
MATERIAL 

, 

5~ 200.000 1.000. 000 3. 000. 000 
- -_._-

I 
1 .. 400 

, 
3.500 7. 000 21 . 000 I 

, 
I 

600 1.500 3. 000+ 9~000 , 
i I 

! -
• 

2.000 5. 000 10. 000 ' 30.000 

I 
1 .... 00 

I 
3. 500 .1. 000 21 . 000 

600 1.500 3.000 9. 000 

! 
2.000 5.000 10.000 3&.000 

T-
1.400 

600 
3;.500 
1. 500 

1.000 
3.000 

21~OOO 
9. 000 

6. 

I 

T O T A L 100 

I ': I 
I 200 I 300 500 1.000 2.000 I - 5.0~-

I 
I - --- ----+--,.-------

10.000 30.000 

A C R E , 
110 BRANCO 

TERRITÓRIO AMAPÁ 
, 

M A C l P A 
, 

TERRITORIO RORAI~ 
A 

P O R T O V E l H O 
, A 

50 5 .. 000 

5.000 

5. 000 

15. 000 

" 

100 

i I 
! ,00 I 
I 

50 150 

50 100 150 

2150 1. 000 2.500 500 

250 500 1.000 2.500 

I 

I 15.000 

15. 000 

TE ftR !TOR tO ROI" OCN IA 

8 O A V I S TA 50 ,00 ISO 250 500 1. 000 2.500 5. 000 15. 000 

.SMP/ 
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MINISTe:RIO OA EDUCAÇÃO E CUL TUR" 
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MEC FUNDA~O NACIONAL DE ~IATERIAL ESCOIJ\R 
SETOR DE DISTRIBUIçXO 

• . . 

-_ .... __ . __ ._ ------_._ - ---- ----_. ----------, 

POSTOS ')E DISTRIBUlçXO 

E 

:)EP~ ITOS DE ~.ATERIAL 



, • 
F'UNDA~O NACIONAL DE l-'jATERIAL ESCOLAR 

MEC SETOR DE DISTRIBUI~O POSTOS DE DISTRIBUI~G E DEPOSITOS DE lv'.ATER IAL 

LOCAL I Uc?CO 

ALAGOAS 
1. p8sto Y..acel& 

.. 1. Posto l<anaus 

BA.JUA 

1. Msto Ilh8us 

2. pasto Juazeiro 

3. rasto Salvador 

4. p6sto Vit&ria da Conquista 

1. Fasto Fortaleza 

DISTRITO FEDERAL 

1. pasto Brasflia I 

2'. pasto Brasflia 2 

ESPflUTO SANTO 

1. ' pasto Vit&rla 

GOI~ 

1. pasto GoiAnia 

GUANABARA 

1. pasto Campo Grande 

2. p6sto Rio de Janeiro 

ENDEREÇOS 

Rua Angelo Neto, 215 - Farol 

Secretaria M1.l1licipal de !!:ducação e CUltura 
Praça Misael Tavares 

Prefeltura 1-~urtici pal i~C .JÜazeiro 

~~C- Inspetoria Seccional - Largo Dois de Julho 

Praia BarãQ do Rio Branco, 86 

Rua Senador Pompeu, 1.304 

CIS - Quadra, 310 - Bloco D-loja 26 

Bloco Ministerial n 2 I - Minlst~rio da Educação e 
Cultura - T~rreo - Esplanada dos Ninist~rios 

Serviço Reembolá&vel Universit8rio - Rua Henrique 
Novais - Praça do Trabalho s/n - T4rreo 

Av. Goi&s, 53 

Rua Barcelos Domingos, 32 

Rua si" Jos~ .. T~:tT€\') !lu l,r. i u :1 ::1 i:'.$r! o d 0S Transportes 

.. 
ENCARREGADOS 

Profa. Y~ria Jos4 Cordeiro 

Profa. Cre1.lza Marques da Silva Mouco 

Leopoldo Ca."!1pOS Honteiro 

Sr. Americo Tanuri 

Cel. Almerindo Nascimerito Rehen 

Dr. Guilherme Almeida e Silva 

Sra. lJ1..aria Jos4 de Frei tas do Rio 

Dr. J051 Augusto PAdua de Ara~jo 

Sr. Jorge Ferreira de Azevedo 

D~. ~oroLu~z Horta Aguirre 

Sr. Clavo Torrr:i n 

Dr.Honorato Sales 

Sra s Dal va de Alme ida DinJ.z Fernandes 



" 

.. 

3. pasto Volante 

)1ARA.~HXo 
. 4 . 

1. pasto são Lul. 

lríATO GROSSO 

1. pS!.1to Clliabl 

r:I NAS GERAIS 

1. pSsto de Barbacena 

2. P~sto :; '110 Forizonte 

3. pSsto ~Rmpanha 

!.~. pSsto Con,5orhas do Campo 

• • • 

ENDEREÇOS 

Praça D~oIIoro, ,,2 

~tla Zl-1mi Céllli1"arros , l - - 8:-;co_a "'- c"' i ca ederal de 
~olmh[fj_tx >tltllxEe:rte:rn:ix~ .:h1>~.n.~I1lX}.J UN-r.a. -
~~~ ~~ lato ~ross() 

Rua Vonsenhor Joiro Gonçalves, 1 - loje 1 

Instituto 'ia i;;ducaç~o - Rua F"3rnambl!co, s/r. 

':ol~~ io Gion - Rua Padre l{atuzzi, s/n 

Companhia Siden1rgica Nacional. Casa de redra 

• 

E:NCARREGAJOS 

Sr. George de ~ouza Ribeiro 

Or. Jos4 Augusto de Almeida 

Sr. Ernani Rodrlffues Costa 

Sr. Getdlio Ramos Ferreira 

Sr. Luiz ~arlos Ferreira Lamos 
... Sr. Leo RO/j rigues Brandao 

5. pSsto Conselheiro Lafaiete Rua Dr. Campolina, 14 Sr. João Luiz Ba~ta de Re$en1e 

Sr. Jos~ CAndldoBorges 6 . pSstoGuaxtlv4 

7. pasto Itaj ut .l 

8. pSsto ,T'dz ée Fora 

9. pS$t~ ~~opoldina 

10. i'Ssto ~.tOnteE: Claros 

11. pSsto Pouso Alegr e 

12. p8sto Rio Pcwba 

13. f$sto SantoE' iJuruo:tt 

14. FSsto - Ubera~a 

15. pasto Uberl!ndia 

PAU 
1. pSsto Bel&! 

Av. Conde Ribeiro do Valle, 398 

Rua t~jor Belo Lisboa, 99 

Av. Rio Branco, '-.231 

r(Ue ( ,livier Fa.1arJo , 157 

Av • . Fl}omeno Rib·3iro,. 248 -A 

Traves ~a · Joaquim Bernardes; 34 

Praça Sovernador Valadares, 43 

Rua JoIo Pessoa, 13 

Rua Arthur f>;!achado, 127 

Rua V~chado de Assis, 166 - Ed. Gaivota 

Dr. F14vio Jos4 Lopes de Azambuja 

Dr. Cleve1and Braga 

Sr. · Nestor Andrles Pires 

~ra. Teresinha R9dri ~ues Oliveira 

Sr. Agostinho k,{lery 

Profa. Varia t-:arotta 

Sra. Aleina Couri Fernandes 

Or. vonaldo dos Santos 

Prof. Jeov6 Abrahão 

Av. Governador Jos4 Malcher, 915 -Ed. Ação Cat~lica-T4rreo Sta. t·~aria C41la de l-:ac~do 

--2_ 



L~",:r ,T!7'A CSo 
, " ~"'~ Q . ,. •• ". t .. " . 

rfÜÂ:.J:M 
.. ~ ... oi. .,,0. 

1~ l&$to~~_p :~ssoa 

'P~ . 
. '. " ... -.... ~ ... ) -:- . 

1 1'3 c, ,',uri ti~' ,, ' " stQ , Uf" 

~___ f~$,t~ ppntaGJ;'ó~~(l 
2~ pasto Lo dri , a 
2$B.~Vto 
'M 1 . ' ,.,. .. 3 t ~ . 

t,~' ~&s-tt~t iteeffe 

,~éíAtí.t. 
, . ~".' ~ 

;1~ á~s'eq, Fl:ór{ano 

~\ ·~~,st':q,f.attuHba 

:3:~, ~~$!tQ1;é)::esfna 

lU~O';; ,faE:J~:iRO 
,. ,<, o. C ).""" ~!. ; ' .. '."" ).,.. $. ! 

'll t ,,,~f>e.g: ~Í'ó.s 

'(~' __ j!i~,tô, ,*v~ Fri:.btirg() 

~~- ?p$~eo. ~l-t>~~~l' 
~~ ~st9, ~gV~- 19uáç~ 
;5,. , llê~t,pç,~j,Ej 

6. i4'sto ~Qlta ~ed~nda 

RIO, GRANtiE: DC NORTE 
" '. ; ... ' 

l~ , ra$t:~ ~at~i 

RIO GRANDE ,óosÍ1L 
b1J , :"'~ ~ .. J. tf( -,. ;,,~ :~ 7. 

);~ M~<) 13a~' 

2 ~ ~Qst:<> ~~oeir.a· do StJl 

i3'" Pá*'t'Ô~las do Sul 

• • . . 

'~4tcJ,àd~ d,~ ;(:J~~c.tas E,c0.tdmh!8$. Feed-er'.t ',';' Tl"r~.o. 
'R.~ª, 1~ .çle NQ-V~l,lll)i"9 - Esq. Dr.Fat~, CP., '252G 

'RUâ d"'", 'Des&rt'G' . :049: ,~.. Y~. - . , .., 

Rua So za ~aves ,27 4 

Av . ;Eitr-'ped,e:s ~~1iár, 440 

R\,la P-ioria,nQ 'F.élx~to; ' 662M 

Rua Are(),U,~G- '~~ A~~~Ui 1,.:r~7 

.&v,., Rui- ~1tÍ>~;à'~, .-#l-a~:,.~ ,~~t~$ 

1i~, Ai be~~~ ~t'Jm~'.:c i~16 ... ' lPj. la ,.. .. 

• 

,A,v", ;,1,~'$~iX de'~~º,,~ tq;~· . Certtx:o F~d~,a~ ,é:Je ' ~~.éiilib 

tdU~'ànçf!t:í;iQ ~~aiitl;l' ~á1!à~l~á "', Rti:á ,Fl'Qt'e:~,t;a :tíb:anq~, '16 

Av. 15.d~. NGV~lPb~ê '. 9 .. 10: ,.;. s~br~lója. '~ sala 9 

~úa~6", stn • E'~q. êl Rua 25M 

Avi; t1,lpy 'Sl~Yélr,. 2045 

Rua 7 de S~tz:é,mbro-,., l ,t.16 

Vnlvel"'$lda'd"ê d~ ,*t-a'8 do Sul..R-ua, as t8 do 'Perte. 1.6ao 

• 

Pr~fa'. Maria lvonet-e Barreto 

olanda Cose,-, ti ,o 

~G-f'a.' MAt'l-a- Hel~na Sl,q1>l~h:'a Rodrigues 

Sr~ ' U-~se$ F-Ol'ltené.i:é d.' Miranda 

:sr~. Marta ~~ '.I'é$V$ ,B~t"ge's i)"Almeida Lima 

S~~, -M§.~$a IÓ$Í-' Vil4$ta 

~t~f~·. ~h' 'Mart~, Jtl-JaiGk 

S~á, ~ "t~ ~~ál~rés. 
~"~t()' -d~ 4,taú.Jo da Cunha 

~râ. -~,i~ Amll1,a 'Fa,lcône Grechl 

eáJ~.' FFânkUn 'déCarvalho Jtmlor 

St'~Franets,ç'ó Pinheiro de Medeiros 

·Prot. Tarctsio Antonio Costa Taborda 

Sr. Alceu Lafourc~de Cabral 

1!ldy de li tteneaUJ!'t Lopes 

• 
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LOCALlZA~O 

4 .. Passo Fundo 

5. pasto Pellotas 

6. pasto parto Alegre 

7. A Posto Santa )lJarla 

SANTA CATARINA 

1 • r · A t • QS o Floriar~po11s 

2. pa~: i:O Joinville 

3. pSs to Lajes 

l ... . ~'" t t oS -,.) Tubarão 

1. pSsto Baur u 

- 2. pSs t::> Botuca tu 

3. rasto Campin~n 

4. pasto Itapetlnlnga 

5. rSs to San~os 

6 . .... A t 
~'OG o s. Caetano 

7. o '" <-.. 05i. O S;o Carlos 

8 . pas to .são I?atllo 

9.- pSsto S;o Paulo 

la. P~sto Taubat4 
ll . pôs to \"'sas co 
:; :~RGIF~ .. 

1. P~sto de Aracaj~ 

1 

2 

do Sul 

• • 
• 

ENDEREÇOS 

Unlverslda~i '3 de Passo Fun(~o • Av. Brasil, ~ 

. , • 

Rua Rui Barbosa, 412. Unive rsida de Cat~11ca de Pe l o t as 

Rua VigArio Jos4 ' InAcio, 303 • s i 2 1 3/l t.~ 

Rua dos Andradas, 1 • . 31S 

Rua f>~artinho Calado, 5 - ·S? t . 3 

Rua 9 d '3 março, 398 - !. Q C!'1dar 

Rua Ruy Barbosa , 146 • apt. 203 - ~P., 30~ 

C/)J!!panh ia Siderl1rq; ica Nacl o::1a l • Caplvar l I~e Baix o.CP,3 l ;. 

Rua Agenor h~ira 9 6.60 loj a ~ . ::;aleria Ea s i 

Rua Fajor Mateus, 1.001 

Rua Boaventura d o Amaral, 1.232. Inspetori.a S~cclonal -
: P., 503 

Rua Campos Sales, 5S4.A 

Rua Senador Feij~, 217 - l oja 

Prof. Dmicipa1 d,~ S~o Cae tan o (~o Sul - R\lé1 ~oilfs, 500 

Rua Episcopal, 1.600 

Rua Conrle de Pinhal, 80 - s ub s ol o 

Av. 15 (l a ;\ovemhro, 337 

I nspe t oria Seccional. Ed. 
Card os o, 328 - 32 andar _ 

slo Carlos - rr3ça Faus to 
sa l a s 301 a 303 

• 

• 

·~'N"J·· RRIÕ'('A' )l"~ J,;..j r oJ '\J .. ~.. '. , I,.." 

H i1 ~rio Pilati 

Sr. Dorival ~icol Vieira 

Sr. Lu i s Carlos Vina Eicca 

Frofa. Luci11 a Eartlns Roltm 

Prof. Jos~ Motta rires 

Sra. Nilva Arruda ~~eirel es 

Sra. Ze naida Jtvlla de Castro 

Sr. Eigue l Ximenes de Me lo 

.4. 

Sra. t1aria c~= I.our'l e s Ro'~ r i I~U :1S e R or~ rlgues 

Sr • . Joa quim t!a rins Feixota 

Sra. Féfrcia f ires Arruda Vas(Jonc(~ llos 

3 t ·. R~~.a tG ,10 lforais Sama rco 

Dr • . JI)~~f5 R~d rigues dos Santo~ 

Sr A. SUl,d ~cury 'Milia de Carvalho 

Dr. S~í:-p.; io Fer~ando Keppa 

f'rofa. GuJ.O'IHT. de Arrl.:~ a Camar P.'o 

Sr . An tôn j.o Palma Pi menta 

... T ' ) ~ Á ' ~! • ~ . :, ,.... I ~ ( 11 '" '-.e l' d '" w"' "" ', ' l . ~ ~ ' ,,J o .' • • ~ :h. .~ 

3ra. 
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LOCALIZAçXO E IDEREÇOS 

DEPOSITOS 

GUANABARA 

1. ~ep~sito de Iraj~ Praça non~rio Gurge1, 213 • Iraj& 

2. Dep~sito Rio de Janeiro Rua Mi guel Angelo, 96 - ~aria da Graça 

- s1to PAULO . -
1. Jep~s i to sãc Paulo 1 Rua S~o Joaquim, 487 

- 2. Dep~sito Sã o Paulo. Rua Conde de Pinhal, 80 - subsolo - fundos 

• • 
• 

-5-

E NCARREGJ\DOS 

Sr. l'f.anoel ,) las de Lucena (Respondendo pelo 
Expediente ) 

Sr. Jos8 Neves 11a ia (Re'spot\s&vél pelo Esued lente) 

Profa. Leila Coury 

Profa. Guiomar Rodrigues l!!aia 



.. AYÂZONAS 

• 1. Itacoatiara 
~ 

• 2. Farintins 
1 

l?AM 

1. Bragança 

2~ Santarlm 

.. 

• • 

POSTOS EM 

'~ c · 

• 

RIO DE JANEIRO 

1. Barra Nansa 

SA.l\iTA CATARINA 

1. Blumenau 

• • • 

INSTALAÇXO 

t 

• 
• 

TERRIT~RIO FEDERAL DE RONDONIA 

1. PSrto Velho 

TERRITORIO FEDERAL DE RORAIJV1~ 

1. Boa Vista 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS-

PROJETO 

N9 1.909-A, de 1968 

Regula a distribuição do material es­
colar e dá outrl S providências; ten­
do parecer da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, pela inconstitu­
cionalidade e injuridicidade. 

(DO SENADO FEDERAL) 

(PROJETO :N9 1.909, DE 1968, A 
QUE SE REFERE O PARECER)' 

O Congresso Nacional decreta 

Art. 19 A distribUIção do material 
escolar, a cargo da Fundação Nacio­
n.l.l . de Material Escolar . do Milllsté­
rio da Educação e Cultura. obedecera 
as seguin tes normas: 

a) êste órgão relacionara anual­
mente , por Estado da F ederação, os 
estabelecimen tos de ensino integran­
tes da rêde escolar f,aderal, aos quais 
deverá ser entregu,:! o referido mate­
rial, fazendo publicar aquela relação 
no Diário Oficial da União; 

o) na distribuição do material es­
colar, observar-se-á, priorltànamen­
te. critério -Iue at,enda ás n ecessida­
des comprovadas d'e cada estabp.leci­
mento de ensino. 

Art. 29 A Fundação Nacional de 
Material Escolar pubIícará, semestral­
mente n.o Diário Oficial da Ur,ião. o 
montante discr1minado do 'material 
e dos recursos orp.mentários aplica­
dos em cada Município e Estado da 
Feedração. 

Art. 39 Esta lJei entra em vIgor na 
rtata de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Senado Federal, outubro de 1968 
Gilberto Martntw, PreE;laente do t:ie ~ 
nado Federal. 

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA 
I:'ELA SECA0 DE COMISSõES 

PERMANENTES 

LEI N9 5 .327, DE 2 DE OUTUBRO 
DE 1967 . 

Autonza o Poder ExecutIVO a tnstl­
tuir a Fundação Nacional de 1't1a.­
teria I Escolar. 

O Pr,esidente da R epública 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sa.nci.ono a segumte 
Lei: . 

Art. 19 Fica o Poder ExecutIvo au­
torizado a instituir a Fundação Na-

. cional de Material ESCOlar. vmCUhlUO 
1\.0 Ministério da Educação e Cult~l!' a, 
com sede e fôro na cid ,de do Rio de 
JaneIro, Estado da Guanaoara. e com 
jurisdição em todo o t erri :ório na­
cional. 

Parágrafo ú.nlco. Quando as comtl­
ções justificarem a sede e fôro da 
Fundação serão transferidos para 
Brasília , Distrito Federal. 

Art. 29 A Fundação Nacional de 
Material Escolar gozará d ·~ autonomia 
administrativa e financeira e aaqul­
rirá personalidade juridica a partir da 
Inscrição, no Registro Civil das Pe.s­
soas JurídIcas CJ O seu ato constitutivo 
com o qual serão apresentadOS o es­
tatuto e o decreto que o·s aprovar. 

Parágrafo único. O prazo de ou­
ração da Fundação Nacional de Ma­
terIal Escolar será indeterminado. 

Art. 39 A Fundação Nacional de 
Material Escolar terá por fin 1lidade 
a produção e distribuição de mat-!""lal 
didático de modo a contribu1r para 
a melhoria de sua qualidade, preço e 
utilização. 

, 
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Parágrafo único. A F undaçao :'.11-
cion _1 de MaLerial Escolar não V'i~a­
ra fins luciat,vos ' e o matenal por 

, ela produziu o sera distlio,.Iluo podo ' 
preço de ' custo. 

Art. 4Ç A Fundação Nadonal at: 
Ma.e. ial E3colar sora a ... mm1straaa. 
P~IÚS Scgum t.cs órgãos: 

Con'.>elho Técniéo Consultlvo 
Cvn~tlnO F'IScal 
Diret,olla 

An. 59 O Conselho Técnico Consu.­
tivo compor-se-a ae 3 (tres) mi'm­
bras, fel). éS _lllativo,s dos ' Ól gãos ex ~ ­
cutivos c técnicos do MinisLério C !lo 
EuuLação e Cultura, ... lém uO Diretor 
E11:<Cc.LlVO que representara o MinIs­
tro ",e J!;uuvação e Cu.lc~. a. 

Pal ágl a.o (miCo. Ao Cl>llRelhn Te\'­
noÍCo COlls _lth o cabe COllce, tc.ar a D' ,­
lítl,ca nadonal ae pro.,ução e dis; ri­
buiçáo de obra's, diuática3 e ma t" riai 
escolar . 
' Ar t. 69 O Conselho Fiscal !;~r:r 
com"osto de' 2 (QO,S \ repr cséntlll t,ei' 
do Ministério da Educa.ão e Cult.n!i 
e 1 ( .. m) concaaor ciesismado 'Delo 
Conselho Técnico Consultivo , 

Padie:rafo único. Ao Conselho Fi:;:­
cal compete emitir çal';cer sôbre a~ 
.conta3 apresentadas anualm ~ nte pela 
Diretoria. ,A r ejeição destas pelo 
Conselho Técnico ConsuLivo impl>r­
t.l.rá na SUb3tituíção do Diretor Ex"­
cutivo. assegurandO-Se a f.ste a,mola 
d'oIe"a, sem prejuízo de sallçõBs pe 
nais, qua,1do fôr o caso. 

Art. 7Q A Diretoria sera exerClaa 
por 1 (um) Diretor Executivo qu" 
in tegrará o Conselho Técnico Consul­
tivo c;omo repreS Entante lIato úo Mi­
nistério da Ed ucação e Cultura. 
, Parágfj,fo único. Ao Diretor F,l<f'­

cutivo, que trabalhará em regimz rif' 
tempo mtegral, compet; adminí'3trar 
e. ao mesmo tempo elaborar o p!an n 

de ativida ::lés e, orçamento anual da 
Fundacão NacionJ.l de Material ti;."­
·colar. 

Art. 89 O provimento dos cargo!; 
.ref-oridos nos arts. 59 e 6Q será feit.o 
pelo Ministro da Educação e Cultllra. 
mediante ,Portaria . 

Parágrafo único . Os membros do 
Conselho Técnico C onsultivo e ctn 
Conselho Fiscal p.restarão s ;, rviço re- , 
levante, de conhecida utilidade púhlJ­
ca, sem ônus p lIa o -Estado , 

Art. 99 O patrimônio da Funda~ao 
Nacional d,e Material Escolar . sp.ra 
constitu1do por: 

a) acervo da atual Campanha Na­
cional de Ma.terial de ' Ensino, cuia 

, 

doação pelo Poder Exeéutivo fica neg­
ue logo a ... torizada: ' 

b) tiotaço-~ Lhl,amentar;as e s:uo:­
venções úa União; 

C) dcaçôcs . e contribuições de 'ont.l­
daues de direi:o público e pri t ano e , 
ae partIculares; 

d) receita ue ma terial d,e enSino. 
é) renaa.s eventua.s, mcl usiv.: a3 re­

sUllant, s ue prestação' te s ~ rviç.o !-
ralaglalO único. Os ' bens e dirplt­

to.<; oa Func.açao Na~lOl,al u= Mat,-­
r1'. l Escola l , seláo utillzalos aI·Luas 
pu ra a consec ... çao dos seus obJ t!(,vús. 
permitida toda lia , a subrogação de 
uns 'e outroS para a obt.cnção de reu­
das destmad.<S ao mesmo fim. 

Art. 10 ... v etado 0 . 0. ' .. 

Paráglaro ÚIllCO. . . . Vetado ..• 

Art. 11. ... - Vetado ... 

Art. 12. Todo o pe-ssoal ad.mitido 
na 'Func ação Nacional de Ma teria.l 
Escolar Eslar:'> sl.ljeito ao reg,me ia 
Consolidação Li ~s Leis do TFaba !h.~. 

§ 19 Vetado ••• 
§ 29 ... Vetado ... 
§ 39 '" V etnc;lo ... 

Art. 13. Ao ato da constituição da 
Fundação Nadonal de Materi a,l F~­
colar dev-€rá ,estar presente como re­
presentante da União o Mm."L. o da 
Educação e Cultur 1, cabendo-lhe de­
signar comissão ' incumbida d e no 
prazo de 30 (trinta) dias. elaborar o 
esta tuto respectivo e submetê-lo à 
aprovação do Presid,ente da Repúbll­
ca. 
. Art. 14 . Extinguindo-s~ por q"al­

quer motivo a Fundação Nacion 11 de 
Material Escolar, os seus bens serão 
incorporados ao Patrimônio 'da 
Un:ão. ' 

Art. 15 . Esta lei etnra, em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 16, Revog un-se as disp031Çeõ~ 
em contrário. 

Bra3í1ia, 2 de outubro de 1967; 
1469 é'a Independência e 799' da 
República. - A. Costa e Silva - Tar­
so Dutra. 

DECRETO N9 62.411 - DE 15 DE 
MARÇO DE 1968 

AP~ova. o estatuto da Fundação Na­
CIOnal, de Material 'Escolar .... ' .... 
(FENAME) e d~ outras providên­
cIas. 

O Pres;dente da República, 'usando 
da' a.tribuição que lhe confere , o artigo 
83, Item lI, da ~onstituição e de 

' acôrdo com ' o disposto no artigo 13 

• 

. , 
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da Lei n9 5.327, de 2 de outubro de 
1967, decreta: 

Art. 19 É aprovado o estatuto da 
Fundação Nacional de Material Esco­
lar, que êste acompanha, a&sinado pelo 
Ministro da Educação e Cultura . 

Art . 29 Fica autorizada a trans­
ferência, para a Fundação Nacional 
de Material Escolar , do acêrvo da ex­
tirita Campanha Nacional de Matenal 
de Ensino. 

Art. 39 As dotações orçamentárias 
e os créditos destinados, no correme 
exerctc'o, à Campanha Nacional de 
Material de ' Ensino ou à Fundação 
Nac onal de Material Escolar, serão 
automàticamente distribuidos ao Te. 
souro Nacional, a fim de que o MI­
nistério da Educação e Cultura, recc­
bendo os recursos correspondentes, 
providencie a sua transferência à con­
ta da últim~ entidade. 

Art. 49 Revogadas as " disposições 
em, contrário, êste Decreto entrará em 
vigor à data de sua publicação. 

Brasíl'a, 15 de março de 1968: 
1479 da Independência e 809 da 
República. 

A. COSTA E SILVA 

Tarso Dutra 

FUNDAÇAO NACIONAL DE MATE­
RIAL ESCOLAR 

CAPÍTULO I 

Da Sede, do Fõro e dos Fins 

Art. 19 A Fundação Nacional ae 
Material Escolar (FENAME), institui­
da nos têrmos da ':"ci n9 5.327, de 2 
de outubro de 1967. vinculada ao Mi­
nistério da Educaçto e CUltura com 
sede e fôro na cidade do . Rio de Ja­
neiro, Estado da Guanabara, tem JU­
risdição em todo o território nacional 
e se regerá pelo presente estatuto. 

Art. 2<'> A Fundação Nacional de 
Material Escolar gozará de autonomia 
administrativa e financeira. 

Art. 39 O prazo de duração da 
Fundação Nacional de Material Esco­
lar será indeterminado. 

Art. 49 A Fundação Nacional d.e 
Material Escolar, que não terá fins 
lucrat'vos, visará à produção e distri­
buição, pelo preço de custo, do mate­
rial escolar e didático contribuindo , , 

• 

assim, para a melhoria quantitativa e 
quilitativa, maior facilidade de aqui­
sição e. utilização do referido ma.te­
rial. 

Art. 59 Entende-se, para OS eíei­
tos dêste estatuto, por material esco­
lar e didát:cos: 

a) cadernos escolares e blocos de 
papel diversos; 
, b) cadernos de exerciclOs; 

c) peçar, coleções e aparelhos para 
o estudo das diversas disciplinas dos 
currículos escolares; 
. d) guias metodológicos e manuais 
sôbre matérias ou disciplinas conside­
radas de maior interêsse; 

e) dicionários, atlas. "!nciclopédias e 
outras obras de consulta; 

J) material para o ensino audiOVi­
sual de disciplinas de cursos de grau 
elementar, méelio e superior; 

g) material em geral, de uso fre­
qüente por alunos e professôr6lS. 

Art. 6<'> Para a consecução dos o~­
jetivos previstos no artigo anterior, a 
Fundação poderá: 

a) promover e coordenar, por si ou 
por terceiros, . pesquisas e estudos. de 
âmbito nacional, que viseijl ao levan­
tamento de dados sôbre a demanda 
de material escolar e didático, bem 
como as ' condiQÕes do mercado, a fim 
de que as suas atividades de produção 
correspondam, de modo sistemático e 
organizado, às reais necessidades dn 
Pais; 

b) instalar Representações. Regio­
nais e Postos de distribuiç!i.o de ma­
terial escolar; 

c) promover convênio, contrato ou 
acôrdo com instituições públicas 011 
particulares, nac'onais ou estrangei­
ras . Sôbre assuntos ligados aos seus 
in terêsses ; 

d) promover a preparação de pes­
soal auxWar e o aperfeiçoamento e 
especialização do pessoal técnico ne­
cessário, as suas atividades; 

e) promover reuniões ou congresso~ . 

CAPÍTULO n 

Do Pàtrimônio 

Art. 7'1 O patrimônio da Funda­
ção Nacional de Material Escolar sera 
constituído por: 

a) acervo da extinta Campanha Na­
cional de Material de Ensino' 

b) dotações orçamentárias' e sub­
venções dos podêres públicos ; 
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, c) doações e· contrih:Iições de enti­
pades de direitQ público e pri vaào e 
pe particulares; 

dI receita de venda ou revenda de 
material escJlar e didát:co ; 

e) rendas eventuais, inclusIve a!:l 
resultantes de prestação de serviços. 

Parágrafo único'. 'Js bem e direi­
~os da Fundação Nacional de Mate­
rial Escolar serão ut'l iza i os aDenll.S 
para a consecução dos ~eus n"iet'vo~, 
pUIl)itida, todavia a 2ub-rogação de 
uns e outros. para a obt~ nção de ren­
das destinadas ao mesmo fim. 

CAPÍTULO ni 

Dos órgãos e da sua comp'eténé'ia 

Art. 89 São órgáus Ga Fundação: 

a) o Conselho Técn'co Consuftivo; 
b) o Conselho Fiscal; " 
c) a O'retoria. 
Parágrafo único . O Rewmento In­

terno poderá instituir. na ' est "utura 
,técnica ou administ"at 'va da Funda­
çíi,o. o desdobramento dos ' ór~ãos fe­
'feridos neste a rtigo e ain"'a uuW'os 
necessários à execução das suas ativi-

, dil.des. 
. SEÇA3 I 

;Pn, Con~lho Técnico Consultivo 

Art. 99 O Conselh'l Téc .... ico Con­
IlUltivo compor-se-á de 3 (.rt.!s) mem­

. bros. com igual número dI" ~up lente" 
, de&.' gnados pelá Ministro. al"'m do Di­
retor Executivo que eorp~entará o 
Ministrq da Educação e Cultura. 

Parágrafo único. O suplente subs­
tituirá 'o membro do CO'1selno, em 
suas faltas e imp~dimentos. 

Art . 10. Os membros do Conselho 
Técnico, Consultivo exercerao manda­
tos por 3 (três), anos. 

Art. 11. Os 'servlcos prestáaos np.­
'los membros do Conselho Tecmcn 
Consultivo serao considerados Ge ;!a­
ráter relevant~ . 

Art. \2 . O Conselho Técnico Con­
sultivo reunir-se-á ,por convocacao, 
com a presença de 2 (dois) memDros, 
no mínimo, ordínàriamente. uma vez 
por naes, e, extraorQinàriamente, 
quantas vêzes forem necessanas. 

Art . 13 . As deeisões do ConseJt!o 
Técnico Consultivo terão a forma u{~ 
·resoluçoes. 

" Art. 14 , Perderá o .mandato [) 
membro dO Conselho que faltar, sem 

justif~cação, a 3 (três) reuniões con· 
secutlva:s. 

Parágrafo único. Em caso ' ae va­
cância, o Conselheiro que fór aesig­
nado, em substitu 'ção, completara. , o 
período restante do mandato. 

Art .. 15. Ao Conselho Técnico 
Consultivo compete: , 

a) propor a conce:tuaçáo da pol1tl- , 
ca nac ,onal de proj ução e distribuI­
ção do material escolar é didátlCu; 

b) aprovar o plano de a tividades 
e o olçamento proposi,os pela Oi:e­
toria, e zelar por sua execução: 

c) aplOva,' anualmente o o,'çamen­
to-proglama e a programação finan­
ceira da Fundaçao; 

d) autorizar as alteraçóes do orç~­
mento, propostas pela Oiretorla; 

e) aprovar o Regimento Interno cta 
,Fundação, apresentado pela, Direto­

ria; 
j ) ap~ovil.r o plano de organizaç!lO 

dos serviços básicos da Fundação e a 
estrutura dos seus órgãos, encaminha­
dOI:> pe ja O:retoria; 

g ) manifestar-se , sôbre a organiza.­
,ção do quadro do pessoal, t ransforma­
ção e cr ação de funções , critérios de 
contratação ~ dispensa, nivels de re­
muneração, mel,horias salariais, bem 
como sôbre os requisitos necessários . 
para a des 'gnação dos .chefes; 

h) opinar sôbre a tabela numérica. 
de emprégos de pessoal trabalhista: 
submetendo-a à aprovarão do ' Mims­
tro da Educação e Cultura; 

i) aprovar as normas ::;~",.e a .adrnl-
nistração e aquisição do material, ' 
obras e contratação de serviços 'li se­
rem propostas pela Diret'Jria; 

i) 'autorizar a Oiretoria a praticar 
atos relat'vos a bens patrimoniais :ia 
Fundação; 

l ) autorizar a aquisição, hipoteca, 
promes, a de venda ou compra, ce3- ' 
são, locação, arrendamento, al' enação 
ou qualquer outra operação relat:va a 
imóvel; 

m ) autorizar a realização de em­
préstimos, ouvido o COl').selho Fiscal; 

n) homologar acôrdos , cont~' atos ,)U 

convi' nios de âmbito nacional ou, inter­
nacional; 

o) fixar as taxas-teto perm' tidas 
para a distribuição de obras e mate­
rial, a título de relações públ'cas ; 

p) opinar sôbre o relatório das ati­
vidades anuais da Fundação a 'Jressn­
tado pela Diretoria, ' encaminhandCl-o 
ao Ministro da Educaçã.o e Cultura; 

.. 

• 

! 

• 
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q) deliberar , à 'vista do parecer nl' 
Conselho Fl~cal, ~ :i brt a~ c:mtas pres­
tadas anualmente pela D' r~túriã . A 
rejeiçã o destas impOl·ta·á na substi­
tu 'ção do Diretor-Execut ;vo. asseg~l­
ra!1no-se a Este ampla defesa, sem 
prejuízo de sanções penais, quar.~(I 

fÔI o caso; 
r i 09'nar sôbre os casos omissos 

nest e Estatuto, para dec;são do Mi­
nistro de Estado, e pronu'1C;a r-S8 sôbre 
os assuntos que lhe forem submetid;)~ 
pela Diretoria. 

A't . . 16 . . Nas deliberações do CTC 
o Presidente, além . do voto pessoal, 
terá o de desempate. 

~EÇÃo II 

Do Conselho Ftscal 

Art. 17. O Conselho Fiscal tem 
por fi nal ;cade acom panhar e fi scalizar 
a gestão finance ira da Fundação ·1 ze­
lando pelo bom 'e regular emprego dus 
~eus recursos. 

Art. 18. O Conselho Fiscal spra 
composto de 2 (dois) membros. ,'e­
presentantes do Ministério da ~juca­
çãL e Cultura, e de 1 (um) Contador 
lnd:ca :J o' pela Conselho fécnica Con­
suWvo , havendo igual número de <;u­
plentes. 

Pa rágrafo único. O ~uplente SUJS­
titui o membro do COnselho F !Rc.l.l. 
nas suas faltas e impedimentos. 

Art. 19. A designdcão dos m~m­
bros do Conselho Fiscal , e dos seus 
suplent es, será fe· ta pelo Ministro '1f\ 
Educação e Cultm a. ao qual caberú 
escolher ainda o Presidente. 

AI t . 20. Os membros do Consp-
lho Fiscal prestarão. serv'ços sem 
ônus' paI a os cofres públicos . 

Art. 21. O Conselho Fiscal reu­
mr-se-a . ordináriamente. sempre .:} cl P, 

convccado pelo seu Presidente. 
. A: í. 

F!scal 
(trÊs) 

22. Os membros do Conse lho 
exercerão o mandato por :I 
anos . 

. Art. 23. Ao Conselho Fiscal c()m­
pete: 

a i exam;nar' as cO!1tas apresentaca" 
anualmente pela Diretori a . poden rio 
procei er a diligÊncias prévias , e soli­
cita r esclarecimentos ou elementos :" 
prova. encaminhando-as, com parecer 
conclusivo. á deliberação do Conselho 
Técnico Consultivo; 

• 
b) opinar s5bre a realização de aes­

pesas el't:'aordinár' as propostas pela 
Di retoria , dentro dos recursos disponí­
veis; 

C ) ap 'nar s ~bre o orçamento anual 
e plano de con tas ; , 

d ) exercer fi scalização sôbre os ser­
viços d? co- ta'Jq idaie ~ t esouraria f.a 
Fundação t encJo acesso aos livros e 
drcvme ' to, relaciona i os con. t uda a 
administ "ação financeira; 

8J exam;n ar e em·tir parecer llôbre 
balancet "s mensais das contas; 

f) examinar e emitir parecer ~ô­
bre a~ oro'1o, tas de aqu'siçãr de imO­
vels. hi poteca promessa de c~mora I'U 

venda l~c"t"ão arrenrlamento, aliena­
ção e out"OS atos relativos a imóveIS; 

g) em't;r parecer Mbre os assuntos 
ele nature7 a c1)nt'ibiJ e fipanceira 11\e 
lhe seiam submet 'dos pelo Diretor 
~xPcut !VO ou pelo Conselho Consul­
tivo. 

• 
SEÇÃo 111 

Da Diretoria 

Art. 24. 1\ Diretoria será exer!ll­
da por um Diretor-Executivo. que 
presir irá o CO'1 selho Técn'co Consul­
tivo como reoresentan te du Ministro 
da Educação e Cultura. 

Art. ?5. O Diretor-Executivo serà. 
desiqnado pelo Min'stro da Euucação 
e ~ultura. 

Art. 26. O Dlretor-Executivo tra­
balhará em regime de tempo integral. 

Art. 27. Como .órgã·c-s auxiliares da 
D:retor 'a , f uncionarão ::o Assessoria 
Es ~'e( iaEza:la e o Corpo de Consul-
tm'es Técnicos. . 

Art. 28. A Diretoria terá uma 
administração intermediária , consti­
tuíd a por escolhr. do Diretor-Exe­
cutivo. 

Art. 29. A D 'retor1a designará ór­
~ãm, representativos, denominados 
R epr eEen t~côes Regionais , a serem 
iJ1 sta lad a,S nos pr incipais centros fi .. 
~'i ográficos d0. Pais . 

.Art. 30. Os Representantes Regio­
nais serão designados pelo Diretur­
Execl1 t ivo , com a aprovação do Conse­
lho TécnicO Consultivo, 

·Art. 31. ' Compete ao Diretor­
Executivo: 

Q ) orientar, dirigir, supervisionar e 
coordenar as atividades da Fundação; 
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• 
b) prOmOver a criação, transforma­

ção, transferência ou extinção de se­
tores de trabalho, represen tações r!.'­
gmnais e postos de distribu ição; 
. c) represen tar a Fundação, em jui­
zo ou fora' dêle, podendo, inclusive, 
delegarpodêres e constituir manda­
tários: 

dJ administrar o patrimônio ' da 
Fundação: 

e) receber bens, doaçOes e subven­
çõ~ dest~ados à Fundação; 

f) movimentar ós recursos da Fun­
dação; 

g ) celebrar, com a homologaçào do 
Conselho Técmco Consultivo, convê­
iuos, ac~dos e contratos com outras 
tnstltuições de qualquer natureza, sã­
bl t assun tos de interês,Se da Funda-
ção; • 

h) , propor ao eTC, quando fOr o 
caso, as modilicações do orçamento 
em vigor: 

i) firmar contratos, promover P. 
aprovar concorrências e . coletas rle 
preços e autorizações conseq~ntes 
pa rã despesas e pagamen tos; 

1) . encaminhar, mensalmente, ao 
Conselho Fiscal, os balancetes das 
contas; 

l) encaminhar, até o último dia do 
mês de março, ao Conselho Fiscal, os 
balanços e prestação de contas rela­
·tivas ao ano anterior; 

m) elaborar as tabelas dê pessoal, 
observada.s as disposições lel!ais vi­
gentes: 

tt) 'autorizar a admissão. movimen­
tação e dispensa do pessoal técnico, 
administrativo e auxiliar, necessários 
à realização :ias ativid~<ies progra­
madas, bem como arbitrar-lhes vanta­
g-ens de acôrdo com as normas apro-
va.das; • 

O) designar, credencIar e dispensar 
a"presentantes RegIOnais e Encar­
regadOS de Postos de Oistribuição; 

, P) solicitar sejam postos à disposi­
ção técnicos do serviço público e das 
autarquias e sociedades ' de economia 
mista; • 

q J expedir portarias, lnstruçóes ~ 
ordens de servic.- n ecessárias ao run­
cionamentoda Fundação; 

r) conceder diárias, ajuda de custo ' 
e. requisitar pas~; geris para o pessoal. 
quando se locomover em Objeto dc ser­
VIÇO; , 

$ ) solicitar ao Ministro da Educa­
ção e Cultura a designação ue seu 
l>u bstituto eventual; 

. , 
• 

t) assinar cheques e ordens relati­
vas à movimentação de fundO:;. 

u \ estabelecer o plano de organiza­
çao dps servIços básicos da Fundação 
e ti estrutura dos seus órgãos, subme­
tend o-os à ' aprovação do Conselho 
TE'r.n ico Consultivo. . 

v: {}esignar os seus assessOres e 
~ux!liares im~diatos , bem como os 
c!Jpfes e responsáveis por· Retores de 
trabalbo: 

. X) delegar comp~têncla. 

Ci.ptTULo IV 

Uas dispOSições gerais e transitórias 

Art . 32. Todo o pessoal admitido 
na Fundação Nacional de MaterlJ1.1 
Escolar estará sujeito ao r.egime da 
Consolidaçã.o ' das Leis do TrabalhO. 

/"arágrato único . A admissão ao 
quadro de pessoal. será feita mediante 
contrato, após a hahilitação por melo 
de provas ou de prova" de títYlos, a 
I;!'ttérlo do Conselho Técnico Consul­
tj~·o. 

Art 33 . ' Os servidores em exerclclo 
na extiÍJta CN~E, cujos serviços fo­
I em jl.J lgados dispensáveis pela Dire-

, toria da Fundação, serãJ apresentados 
ftúll órgãos de pessoal dos respectivos 
Ministérios ou .'\utarqulas, continuan­
dO em exercício os demais. com os dl­
rp.1tos e vantag(lns Inerentes à sua 
00ndição. . 

Art. 34. 'A remuneraçfio do Dire­
tor-Executivo será fif{ada pelo M inis­
tro de Estado. 

Art. 35 . A Fundação terá o mes­
mo.: tratamento assegurado pela le­
~<' [I acã.o aos órgãos de administração 
r~rl f' ral direta, no qUI> se refere às 
tarifas postais e telegráfi~as. 

Art. 36. A Fundaçã'o deverà provI­
denc;ar, dent~o de 60 Uas . a elabora­
ção dfil seu Resi}llento Interno. 

Art. 37. Até que seja baixada o 
Regtmento do que trata o artigo an­
ter ior , os serviços da Fundação e o 
r ~lme do seu pes ~oaj Sf>rão reg"lados, 
no' qu ~ CC1uber 'lela.s disposil;ões . nor­
!u~lvas da antig'l 'Campanha Nacio­
na' de Mater'al de Ensino. 

Art. 38 . Extinguindg-se. por qual­
('1Jf'1 motivo. a Fundação Nacional de 
iJI'l.terial Es rolar. seus bens serào In­
corporados a.o Pa.trimônio da União. 

Art. 39 . Ô presente estatuto po­
derá ser alterado, no todo ou em 

• 
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parte, por iniciativa do Diretor-Exe­
cutivo ou dp q'lalquer dos membros do 
Conselho Consultivo : 

~ 19 O Conselho Técnico Consul­
tivo, con vocado para tomar conheci­
mento ' da proposta, resolverá , preIl­
mmarmen te, pela maioria dos votos 
presentes , se (J assunto deverá ser 
ob.l eto de deliberação, e marcará, no 
caso afirmativo, nova r eun ião para 
discutir e votar a emenda ou a re­
vi..~ão , 

§ 29 A a provação da emenda ou 
da revisão dependerá de voto de dois 
térços da totalidade dos m embros. 

Art . 40. Na admissão de pessoal, 
inclusive d e natu"reza eventual ou para 
Pl estação de serviço especial retri­
buíd o med iante r ecibo. na r ealização 
de qualquer t ipr " de congresso ou r ell­
n iâo e na celt>braçãr de con vênios, 
acôrdos ou contlatos dev·erão ser 
ohservadas, sem nre . as normas esta­
beled cl as nas · Portarias Min ister iais 
números 519. 25 e 71 , respectivamente, 
de 19 de setem bro dr 1967. 17 e 30 dI! 
janeiro de 1968, e suas mOdificações. 

Brasília . 12 de março dp 1968 ; 1479 
da Jndep€ndência e 809 da República. 
-.: Tarso Dutra. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relatório 

O projeto em exame, é oriundo do 
Senado Fecteral e d a au toria do no­
bre Senador Lino de Ma ttos , visa re­
gular a distr ibuição do material esco­
lar e estabelecer outras providên : las. 

A matéria está devidamenbe ~lscl­
plinada pela Lei n 9 5.327. de 2 de 
outubro di' 1967, que autorizou ao 
Poder Executivu a instituir a Funda­
ção Nacional de Material Eocolar 
(FENAME) e pelo D Zcre lo n 9 62.411 , 
de 16 de março de 1968. que apro-

. vou os es ta tutos da Inst:tuição. 
Quando da tram:taçao do projeto 

no Senado Federal, f<: i Ec licitado pa­
recer da FENAME que por sua asses­
soria técnica inform ou o seguinte: 

"a) sendG a Fundaçao um ór­
gão da Admin if;traç ão Indireta, 
regendo-se por Est3.tuto pró ~)riú . 
ap rova.do p·or Decretü t em a lHO': 
n om:a adm:n ls tratlva Cab EnQO­
lhe fixar as suas próprias nor­
mas de trabalho ; 

.,. 

b ) a d istribuição dei material 
da FENAME já e3tá devida.nen­
te esq uema tizado e obedef'f! a. 
normas aprovadas peJo seu Con­
se.Iho Técnico Consul tivo. E' pro­
m ovida através de uma rê'de dis­
tribUld ora , t:l nstituid a de Pos to, 
de Distr ibu 'ção espa lhados por 
t Od o o Brasil. No momen w f S­
ta o em fun cionamen to 70 postos 
fix os e 1 vo ~ an t-e (Relação ane­
xa, com os enderêços) cujo fun­
cionamen to é r egulado pelo Re­
gim€ll LQ . própr io, também :we­
xo. Alt>m das vm ua , promuvl­
aas a travé[ dêsses postos distrl­
bUidores, atende a F ENAME p e­
Jo seu ~s c ritór i o cen tral no Rio . 
d e Janeiro à ' encomen da.s que 
lhe sã o encaminhad as d Ireta­
mente por co:églOs, instituiçb ~s e 
estudantes; 

C) o eEqu ema geral da di strl­
buição da FEN AME, e.n I:nhas 
gera is, obedece à s tab-elas ar.e­
xas no que se r efer e aos qUêiU­
Uatjvos fixado" J:; a ra cada Um­
aade da" Federação; 

d ) " a tualm en te. pr·cmove a 
Funda ção depoiS de estudos para. 
a determinaçã o de prioridad es , a 
abertura de novas un idMes dis­
tribuidoras. Para 1968, foi ela­
borado o Projeto 68, no qual se 
prev!a a instalação de mais de 
40 n ovos pOSLos. A fa lt3 de re­
cursos entretanto . a pena, per­
m:tiu a abertura de 10 un 'd ades. 
transf.er in do-se para 1969 os 
comprom iL:'so,s para a instaiação 
dos 30 po·stos falt antes já pro­
gramados e ma's 50 , do Proj eto 
69, ainda em es tudo; 

e) a FENAME atende aos es­
tudan tes e seus famil :ares a tra­
Vés d os seus postos, dentro das 
suas pOEsibilidades. sem a preteIl­

. ~ ão de absorver tedo o mercado 
de livros e material escolar do 
Pais o que iria d e encon tro ã.. .. 
normas co.nrstituc'onais vigen te ~ , 
que somente admitem ao Estl\.­
do organiza r e explorar direta­
m ente ativ 'dade econô.nica em 
caráter suple tivo; 

/) estand :-> tôd a a dis tr ibuição 
do ma terial 'da FENAME monta­
da num eEquema de Postos D is­
tribuidore3 que funcionam rlevi­
d amell te con troh dos e fisca! :za­
d os pelos órgãos centrais Ga Fun­
dação. com o d.uxil:o da rMe 
bancária do Bl nco d o BraJSi l. não 
há como aplicar à Fundação as 
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n orma.s constantes do Prcjeto dI' 
Lei em tela, que implicaria, se 
a,.,lo\ado tm modificação tola: 
do sistema, de co~€quências 

lcnpl evi~ívei.;" . 

Apesar das informações supras o 
proJe,o receoeu pareCEles faveravell' 
das Cem:sE õ·es de Jus tiça ·e de Edu­
cação e Cultura do Senado Fp.oeral. 
renuo aLnal vetado. por aquela Ca ~a 

e,lI 17 de ou tubro de 1968. e postenor_ 
m~m·e· encam:nhado à Câmara dos 
Dépu tadO j pelo Ofício n9 2.368. dE! 
23.10. EH. • 

E' o relatóriO. 

II - Parecer 

Data venia dos i'ustres Senadores 
que aprovaram a matér a, o ProJe­
to ora em Exame é injuridico fere .IJ. 

teenica leg:slativa e à· lU<1 da Emen­
da Constitucional n 9 1 de 17 de ou­
tubro de 1969, é já agGra incorum­
tuciCnal. 

A injuridic:dade está revelada no 
fato de ebjetivar o Projeto diSCipl:­
nar a d:stribuiçac de material e~co­
lar cem f:agrante v:olação das no!'." 
mas lEgais estabelecidas pela Lei nú­
mero 5 .327, de 2.10.67. 

Na alínea "a". do art. 19 · da pro­
pos.ção e ta prevista a exigência de 
serem rElacionad,es, por· EstadO. 0\-; 

e'itabelecimôntos de ensino. inceqru.1.-
1!1!S aa rede escolar fEderal, para a 
entrega do material. 

Ora, a fi'ENAME não distribui so­
mente material aos estabelec;mentos 
d~ lêde escolar federal, mas ,nantem 
p03toS d·e fevendl do material Em 

tOdOS os Esfadcs . principalmente pa­
ra os estabelecimentos da rêde par­
ticular. 

Aoresce a:nda que as unidades de 
ensmo tanto pOdem ser subord 'nadas 
ao sIstema federal como a os sis temas 
estaGJua is não estan.d o portamo. a 
matér 'a redigida de maneira conCIS:1-
.e clara expl'citat'va da ementa enun_ 
cIatlVa de seu objeto. 

Ao lado das falhas apontadas, o 
ProJe to do n obre Senadrr Llno de 
Mattos. fere . agor"" o disposto no ar­
tIgo 57 incfso II e IV iX"ls aumen .. 
~ndo a despe;a pÚblica e dlsflonrto 
sobre serviços -públicos fere uma (; ()m­
peténcia dEferidll.. no que tange a. 
in.)c atl\'a . ao presidente da Repu-

. bl!ca sendo portanto incons.titucional 
Já que a .Fundação NaCional de Ma-

ter:al Escolar é um órgá() da Adm1-
mstração lm'ireta regIdO por l!:sl~­

tutos própriOS, aprovaúos pGr D~(~rt, .. 

to' Executlvo. 

Em su.na, o Projeto é injund.1co, 
ino·portnno per .- trll-Lar de ma,éria já 
regulamen taua por Lei e man.festa­
m en te mconstltucional pela.> lRZóeS 

expostas. 

E' o nosso parecer. 

Sala das Se~oes, 25. de junho de 
1970 . . - Luiz Braz, Relator, 

PAREcER DA COMISSÃO 

A Comissao de Constituiçao e Jus­
tiça, em reunião da sua Turma "B" , 
realizaü.a em 25-6-70, opinou únâni­
m emente pela injuriaicidade e in­

constitucionaLdade do Projeto nu­
mero 1.909-68, nos têrmos do parecer 
do Relator. 

Estiveram presentes os Srs, lJepu­
tados: José Bonifac;o. Preslé1~aLe, ' 

Luiz Braz, Relator, Erasmo MarLlIlS 

Pearo, Petrônio FigueiredO Lauro Le!­
tão, José Lin:.oso. Raymundo Pa:·ente, 
Flavio Marc:Iio, Elias Carmo. Pil'es 
Saboia e José Sally. 
. Sala da" Comissao, 205 de junho 4E! 

1910. - Jóse Bonifácio, Presiaente. 
- Luiz Braz, Re!ator. 

lNiFORMAÇõIDS OFERIElCIDAS PELO 
MlNIS'IltRlO DA .E.DUCAÇAO E 
CULTURA. ' 

01. AAP/ 217/70 

Em 15 de maio de 1970. ' 

. Da Assessora Parlamentar do Mi­
nisterio Qa E"ucação e Cultura. 

. Ao. Senhor' Secretá:rio da Comissãó 
de Constituiçã,o e Justiça da Câmara 
dos DeputadOS. 

Assunto: Remete parecer. 

Senhor Secretario 

Ciente de que se encontra l)essa 
Coz;nissao para ser relatadO, o Pro­
jeto de Lei n9 l.S09, de 1968 que "Re­
gula a distribuição do material f':l­

colar e da out.as providêncIas", '"mo 
a liberoade. ed enviar a V. Sa. , a LÍ­
tulo de subs1dio para estudo da pJ 0-
posiçao, o ' parecer sobre a mil téria 
em:t ida pela F'Úndaçao . Nacional de 
Material EEcolar dEste Mini'stl'!fJO. 

Colocando-se ao inteiro dispor da 
Comissa o para qualquer outro escla­
recimento julgado necessario . valhO­
me do .ensejo para apresentar-lhe. 

• 

• 
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O>rdiais saudações. - Sylvia Bas­
tos Tigre, Assessôra para Assuntos 
Legislativos. 

Oficio n Q 2.'35>6 j 68 /FENAME 

Rio de Janei'ro, 30 de dezembro de 
1968. 

Do Diretor Executivo da Fund~ção 
NacIOnal ue Matelial Escolar. 

,A Sra.Sylvia Bastas Tigre, DD. 
Assessôla para Assuntos Parlamema­
res do MEC. 

Senhora Assessora: 

Apraz-me acusar o recebimento, no 
dia 16 ao . mes corrente, do Jfic;o 
A'l'EPj1.342 j fi8, dessa Assessona, no 
qual sao solicitados el 2mentv~ que 
pelm:tam o r.companhamento aa t:'., ­
mitaçao co PrOjeto de Lei nQ C. U'll'!J, 

de 1"68, de autoria do Senado Fe­
deral. 

•. "cndendo à solicItação de '/. !:;~ 

juntamos a Este , em cjuatro vias , os 
elementos que n os pareceram '..Itels 
à instmçao oa resposta , IDClusi ve co­
pia ao Parecer aa l10ssa ASSe.l30na 
Técnica. 

,Na o.,Jortunidade.· sOI;citamos J ln­

tere:,s e toe V, Sl). no sentLu 1e nus 
manter a par dO andamento do Pro­
jeto, que nos parece inapLcavel iace 
aos , obj etivos, orgaIii7.açao 'e nurmas 
de t: a"alho desta Fundação. 

Valenqo-nos aa oportunIdade l' (; i-

, teramos a V. S~ os protestos '-'o '10S:;C 

apreço e consideração. - <as.) . Di­
retor Executivo da Fundaçao \l30::'U­

nal de Material Esco~ ar. 

PROCESSO FENAMEj4.!i65 /68 

Interessada: Assessona Técni~a de 
Assuntos Parlamentares. 

Assunto: Solicita informações. 

PARECER 

Através do oficio n9 ATEP/ 1.342/6Il, 
de 4~12-68 , recebi do nesta Fundaçan 
no dIa 1-6 do m esmo mÉs a A~ . .,es­
sôra para Assuntos ParIam'entar,,>; do 
MEIC so:ic;ta elementos que permi­
tam o acompanhamento ao Projeto 
de LeI n9 C.1. 909 , OJ a em tramIta­
ção no Senado . Federal e referente 
au es tabele~imento de normas para 
a dlstnbUlçao de material escolar da 
FENAME. 

A Fundação Nacional de Material 
Escolar foi instituida pela T,.,C! nu­
mero 5.327 de 2 de Jutubro de lS{l7. 
tendo o seu Estatuto aprovado pelo 

Decreto nQ 62.411, de Hi-3-·S.s est~Uldo 

inscrita no Cartório de P ess o l:\~ Ju­
ridicas desde 1 de maio últ!mu 

O parágrafo único do artlg :J ,0 ela 

Lei que a instituiu diz, .'in verb!l;; 

"Paràgrafo único. n F'Un 'lac;ao 
Nacional ae MaLenaI Esco.a! lIao 
visará fins lucratIvos c J .nfl ~ê:­
rial por ela produ:d tou será distn­
buido pelo preço de custo." 

Parece a esta Assessoria que na:) se 
justiflca a em.ssão aa Lei cUJo texto 

,está anexo, pelas razoes a . se~!;Ulr : 

a) senco a Fundaçao um orgao da 
Aaministlaçao Inaireta regen Ju-se 
por Estatuto próprio . aprova Jo por 
Decreto, tem autonomia a . mlnlsti·a­
tI va, cabendo-lhe fixar as suas pl'O­

pnas normas ue traba!ho; 
DJ a distribuição ao material da 

FENAME ja está aeviaamente i!sque­
mat:za_o e obedece a normas ~~I u­
vadas pelo seu Conselho Tecn,co .,;'m­
sultivo, E promovida atrave:; ae uma 
rE:cte distribuiClora , consto tuiaa ae 
Post os de Distl ibuição espalha'J J.; por 
tojo o Brasil. No momento estao em 
tunCioQ.amento 7U postos tlxos e J vu­
lante (Relaçao anexa , com os ,.núe­
reços) CUjo iuncionamento e reg~lia LlIl 

pelo Regimentu própriO tambem a ',1''::­
XO. Além nas vendas prom"vlüas 
através desses postos distnbuJa ofes, 
atende a FENAME pelO seu eSCf1tu-
1',0 central no Rio de Janeiro, às en­
com endas que lhe são enCamll1!laaa.s 
diretamente por colégios , instit'l lções ' 
e estudant.es; 

CJ o esquema geral da dlstriouiçao 
da FENAME , em linha geraIs . vpe­
dece às tabelas anexas , no que ';i! r~­

fere aos quantitativos lixados para 
cada Unidade da Federaçao; 

ct) anualmente , promove a "'.maa­
çao. depois de estudos para a let-e,·­

minação de prioridades a aoertura de 
novas unidades distribuidoras . '''ara 

·1968 ' foi elaborado o Projt'tO/ (jo. no 
qual se previa a instalaçao ae rnals 
40 novos postos. A falta de rec'w;os, 
entretanto apenas permitlu a ,!)~r­

tura de 10 unidades , transten fi uo-se 
para ·1969 os compromIssos para a 
instalação dos 30 postos altant~s.la 

programadOS e mais ~O, do Proj etoltiiJ, 
ainda em estUdO; 

eJ a FENAME atende aos estudan­
tes e seus lamiliares atraves aos SPUS 

postos, dentro das suas poSSibilio:'lUes. 
sem a pretensão de absorver tor. t ) o 
mercado de livros e material ~scorar 
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• 
do Pais, o que iria de encontro às 
normas constitucionas vigentes . Que 
somente admitem ao Estado orgafll­
zar e explorar, diretamen'te ati viJade 
econômica em caráter supletlVo; 

f) estando tôda a distribUlçao dO 
mate'rial da FENAME montada num 

'esquema de Postos Distribuidores Que 
Cur.cionam devidamente controlaJos e 
fiscalizados - pelos órgaos ~en trais da 
Fundação, com o auxilio da rede ban­
cária do Banco do Brasil não há c·)mo 
aplicar à Fundação as normas '~OllS­
tantes do· .Projeto de Lei em tela . que 
lmplicaria, se aprovado, em mOdifi-

, 

• 

, 

cação total do sistema, de conseQit!n­
ClaR imprevis1veis, · 

Face ao exposto. julgamos sem 
aplicaçãó à FEN AME os dispositivos 
constantes do Projeto de LeI !!n~x'J, 
que, embora demonstrando o inte­
réss€ do legislador pelas ativida<1es da 
Fundação. o Que muito nos estim'lIa, 
comprovam o séu desconnecimentu dqs 
nossos objetivos e normas le traba!ho. 

A consideração do Sr. Diretor. . 

Rio de Janeiro, 26 de dezembr? áe 
1968 . - ' Edith Azevedo, AssessOra 
T.écnica. 

M . 
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